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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SECID Secretaria da Cidadania

Sorocaba, 16 de Julho de 2012.

SECID/Gabinete
Assunto Clube do Idoso

Resolução 001/2012

Considerando que, o serviço do Clube do Idoso é para promover atividades físicas, lazer, cultura, para a população idosa,
Considerando a grande procura no Clube do Idoso por pessoas com idade de 55 anos,
A Secretaria da Cidadania através de suas atribuições legais resolve:
Artigo 1º Fica permitido que pessoas (ambos os sexos) a partir de 55 anos completos de idade façam uso das dependências e atividades
oferecidas no Clube do Idoso a partir do dia 16/07/2012,
Artigo 2º A referida resolução é exclusiva para o Clube do Idoso não tendo efeitos para os benefícios a que tem direito os idosos a partir de
60 anos.
Esta Resolução gera efeitos a partir de sua data 16/07/2012

Maria Jose de Almeida Lima
Secretaria da Cidadania
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 SEMES Secretaria de Esporte

 FUNSERV
PORTARIA Nº 029/2012

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve designar, AMANDA CRISTINA NUNES SCHIAVI, para exercer, em substituição, o cargo de Assistente
de Secretaria e Expediente, a partir de 16/07/2012, enquanto perdurar as férias da Sra. Isabel Cristina Sampaio Fernandes.
Sorocaba, em 16 de Julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 002/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba-FUNSERV, no uso
das suas atribuições legais, resolve nomear para compor a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório-CAESP, relativos a servidores
públicos municipais, prevista no Decreto 19.833/março/2012, artigo 10, os funcionários Carlos Eduardo Barbosa João, Marise de Souza Simão
Haro Firmo e Laide Aparecida Pinto Trindade, sob a presidência do primeiro a partir de 01 de julho de 2012.
Sorocaba, 01 de Julho de 2012;

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da Funserv

 SEJUV Secretaria da Juventude
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

    DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Site: www.cmdcasorocaba.org.br

Email: cmdcasorocaba@splicenet.com.br
DELIBERAÇÃO 54/12 - CMDCA

DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO EM CARATER EXCEPCIONAL, DO PRAZO PARA O RECADASTRAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES
NÃO GOVERMAMENTAIS NO CMDCA DE SOROCABA em 2012
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais:
Considerando que o prazo legal deliberado para o Recadastramento Anual expira em 31 de maio do ano corrente conforme Deliberação 49/11;
Considerando que até a presente data, a empresa contratada ainda não conseguiu atender a demanda relacionada a alterações nos endereços
de emails das Ongs, pois muitas estão providenciando as devidas mudanças nos endereços;
Considerando que muitas Ongs estão enfrentando dificuldades para a requisição de alguns documentos junto a Órgãos Estaduais:

DELIBERA:
Artigo 1º - Fica excepcionalmente aprovada na forma desta Deliberação, a prorrogação do prazo para a realização do recadastramento das
Organizações no CMDCA de Sorocaba em 2012, até a data do dia 20 de agosto de 2012.
Artigo 2º - As Declarações de Registros emitidas em 2011 que comprovam a regularidade documental junto ao CMDCA de Sorocaba, cuja
validade expirou em 31 de maio de 2012, passa a ter sua validade até dia 20 de agosto de 2012.
Artigo 3º - O não atendimento desta Deliberação acarretará a suspensão do Registro da Organização no CMDCA de Sorocaba, até que a mesma
proceda a devida regularização.
Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Sorocaba, 26 de julho de 2012.

ARCHIMEDES ALVARENGA DA SILVA
Presidente em Exercício
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses notifica:

Processo: 14.154/2012
Nome: Edimara Cabrerisso Lima
Endereço: Rua Eugênio Leite da Cruz , nº 646  -  Jardim Jatobá
Auto de Imposição de Penalidade  nº 198
Motivo: Manter inservíveis com coleções líquidas, propiciando a
proliferação de animais sinantrópicos.

Processo:  13.488/2012
Nome: Aparecido da Silva
Endereço: Rua. Manoel Costa Pereira, nº 591 -  Jardim Brasilândia
Auto de Imposição de Penalidade nº 199
Motivo: Não proceder limpeza geral e armazenar pneus e inservíveis
com coleções líquidas, propiciando a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 13.483/2012
Nome: Axxon Fab. e Com. de Pneumáticos Ltda
Endereço: Rua Alfredo Fernandes, nº  366 -  Brigadeiro Tobias
Auto de Imposição de Penalidade nº 200
Motivo: Armazenar pneus inadequadamente e com coleções líquidas,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 14.155/2012
Nome: Elaine Duarte Martins
Endereço: Rua Salvador Pereira de Camargo, nº 961 -  Éden
Auto de Imposição de Penalidade nº 201
Motivo: Não adotar  as medidas preconizadas pelo Órgão Sanitário
Responsável pelo controle de zoonoses, a fim de evitar a proliferação
de animais sinantrópicos.

Processo: 14.159/2012
Nome: Thais Cristine Vizoto
Endereço: Rua João Borges Ribeiro, nº  163 - Jardim Guaíba
Auto de Imposição de Penalidade nº 202
Motivo: Manter caixa d'água com tampa inadequada, propiciando
a proliferação de animais sinantrópicos.

Sorocaba, 24 de Julho de 2012.
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello

Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 17.643/11
Pereira da Silva & Passarelli LTDA - EPP
Restaurante
R. Professor Toledo, 729 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido

2-Processo nº. 12.122/12
Drogaria Roccon Vieira LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Joaquim de Carvalho Gil, 1.152 - S. 02/03 - Wanel Ville 5
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000375-1-6

3-Processo nº. 9.456/12
Nipro Medical LTDA
Atividades de limpeza não especificados anteriormente
Av. Nipro, 451 - Região Norte
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-812-000016-1-9

4-Processo nº. 15.429/12
Andressa Zavatini Colombo Marcondes - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Vinícius de Moraes, 1.171 - S. 04 - Pq. São Bento
Licença Inicial Estab. - Validade: 06/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000376-1-3

5-Processo nº. 6.784/12
P.H. Distribuidora de Produtos Hospitalares LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Dr. Américo Figueiredo, 344 - Jd. Simus
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-464-000095-1-2

6-Processo nº. 27.227/11
Peccini Oftalmologia S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Mario Campolim, 560 - S. 06 - Pq. Campolim
Alteração de Endereço
Deferido

7-Processo nº. 14.772/12
Clínica Dr. Adilson Peron LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 228 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/06/2013

Deferido nº CEVS 355220501-863-001717-1-9

8-Processo nº. 15.507/12
Clínica Ort. Dr. Cristovam Miguel Filho S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Av. Washington Luiz, 1.540 - Jd. América
Abertura/Encerramento do livro de fisioterapia com 200 folhas
Deferido

9-Processo nº. 17.697/12
Gustavo Caetano de Sousa - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cel. Benedito Pires, 162 - Centro
Abertura/Encerramento do livro de receitas de ótica com 200 folhas
Deferido

10-Processo nº. 14.765/12
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Liberdade, 1.701 - Bl. Adm. 2 S. 3 - Cajuru do Sul
Assunção de Responsabilidade Técnica
de César Augusto Lunardi
Deferido

11-Processo nº. 10.916/12
Sheila Marchi Ávila - ME
Comércio varejista de mercadorias em Loja de Conveniência
Av. Dr. Américo de Figueiredo, 4.100 - Box 1 - Júlio de Mesquita Filho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000146-1-3

12-Processo nº. 18.422/12
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. A, 3.831 - Júlio de Mesquita Filho
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Fabiano Barros dos Santos
Deferido

13-Processo nº. 17.601/12
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. São Paulo, 508 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Thiago Augusto Arruda Sajo
Deferido

14-Processo nº. 18.423/12
L.M. Caramanti & Cia
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2.604 - Vl. Augusta
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Natália Eunice Sandoval Castanho
Deferido

15-Processo nº. 9.923/12
Drogaria Largo do Divino
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 613 - Largo do Divino
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Karla Perina Mendes
Deferido

16-Processo nº. 15.575/12
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Independência, 4.778 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Maria Amanda da Cass
Deferido

17-Processo nº. 13.949/12
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Independência, 4.778 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Caren Mitsue Oue
Deferido

18-Processo nº. 16.899/12
L.M. Caramanti & Cia
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2.604 - Vl. Augusta
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luciana Manfio Ferreira
Deferido

19-Processo nº. 18.101/12
Boutique F & F Divisão Farmácia LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1.700 - S. 32 - Vl. Casa
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Akemi Nathisue Motoyama
Deferido

20-Processo nº. 7.159/12
L2C Logistics LTDA
Armazéns gerais - emissão de warrants
Av. Fernando Stecca, 1.000 - Éden

Licença de Funcionamento
Deferido

21-Processo nº. 15.917/12
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 174 - Vl. Lucy
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Thayane Turozi
Deferido

22-Processo nº. 16.900/12
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. A, 3.831 - Júlio de Mesquita Filho
Baixa de Responsabilidade Técnica - Validade: 19/06/2012
de Débora Cristiane Brito Monteiro
Deferido

23-Processo nº. 17.683/12
Centro de Radiodiagnóstico Odontológico Pássaro S/C
Instituto de Radiologia Odontológica
Av. Washington Luiz, 1.303 - Jardim América
Abertura/Encerramento do livro de registro com 200 folhas
Deferido

24-Processo nº. 17.633/12
Drogaria Paineiras de Sorocaba LTDA - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Benedita Ramos dos Santos, 362 - S. 01 - Pq. das Paineiras
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Damiane Araujo Silva
Deferido

25-Processo nº. 16.636/12
Hospital Odontológico de Sorocaba LTDA
Atividade Odontológica
R. Saldanha da Gama, 63 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

26-Processo nº. 16.768/12
Auto Onibus São João LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Venezuela, 715 - Jd. Lopes
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Luciano Alves
Deferido

27-Processo nº. 13.940/12
DMT Assisência Médica S/S LTDA
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos
R. Cônego Januário Barbosa, 195 - Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

28-Processo nº. 14.766/12
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Liberdade, 1.701 - Bl. Adm. 2 S. 3 - Cajuru do Sul
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fabio Morais Barros
Deferido

29-Processo nº. 16.472/12
May Kim Terapias LTDA - ME
Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde
humana
R. Pedro José de Camargo, 10 - Jd. Morumby I
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

30-Processo nº. 16.947/12
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Cláudio Manoel da Costa, 212 - Vl. Boa Vista
Abertura/Encerramento do livro de registro de procedimentos
radiológicos com 200 folhas.
Deferido

31-Processo nº. 16.936/12
Consertótica Sorocaba LTDA - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Francisco Scarpa, 73 - Centro
Encerramento de Livro de receitas de ótica com 200 folhas
Deferido

32-Processo nº. 16.937/12
Consertótica Sorocaba LTDA - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Francisco Scarpa, 73 - Centro
Abertura de Livro de receitas de ótica com 200 folhas
Deferido

33-Processo nº. 15.252/12
Boutique F & F Divisão Farmácia LTDA - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1.700 - S. 32 - Vl. Casa Nova
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ludmilla Rodrigues Izaias Silva
Deferido

34-Processo nº. 2.069/12
Lanchonete Valiza Dog LTDA - ME
Lanchonete
R. Dr. Campos Salles, 1.101 - Fundos - Pinheiros
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

35-Processo nº. 16.535/12
Vanessa Amaral Silveira Pinto
Atividade odontológica
Av. Itavuvu, 1.561 - S. 01 - Vl. Carol
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fábio Tiaraju Rossi da Cunha
Deferido

36-Processo nº. 33.076/11
Laboratório Joel LTDA - ME
Serviços de prótese dentária
R. Antonio de Andrade, 248 - Vl. Conceição
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-325-000025-1-8

37-Processo nº. 29.468/11
Vilma Toshie Takeda Nakayama
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Rubião de Almeida, 680 - Jd. S. Lourenço
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000004-1-8

38-Processo nº. 16.673/12
Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba LTDA - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Antônio Fernandes, 270 - Jd. Gonçalves
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000109-1-0

39-Processo nº. 14.721/12
Lucia Almeida Machado Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 309 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido

40-Processo nº. 11.780/12
Michelle Moraes Caetano Sousa Produtos Ópticos
Comércio varejista de artigos de ótica
R. S. Bento, 195 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Michelle Moraes Caetano Sousa
Deferido

41-Processo nº. 8.343/12
Michelle Moraes Caetano Sousa Produtos Ópticos
Comércio varejista de artigos de ótica
R. S. Bento, 195 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Luciano Calixto Nunes
Deferido

42-Processo nº. 15.315/12
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica - Validade: 28/05/2012
de Getúlio Assunção e Silva
Deferido

43-Processo nº. 7.596/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

44-Processo nº. 16.749/12
Silmag Brasil Produtos Médicos LTDA - EPP
Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório
R. Tapiraí, 39 - 51 e 63 - Jd. Leocadia
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Paula Mendes
Deferido

45-Processo nº. 18.591/12
Ortoclin-Clínica de Frat. e Ortopedia de Sorocaba LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Abrão Mahuad, 119 - Jd. Faculdade
Abertura/Encerramento do livro de registro de procedimentos em
fisioterapia com 200 folhas
Deferido

46-Processo nº. 18.697/12
Reabilite & Ação Centro de Fisioterapia LTDA
Atividades de fisioterapia
R. São Roque, 76 - Além Ponte
Abertura/Encerramento do livro de registro de procedimentos em
fisioterapia com 200 folhas
Deferido

47-Processo nº. 16.750/12
Drogaria Med Jato LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Paulo Emanuel de Almeida, 1.714 - S. 04 - Wanel Ville I
Alteração de Responsabilidade Legal
de Vera Lúcia Bizarri Virgilio
Deferido

48-Processo nº. 1.521/12
Clínica Nossa Senhora do Carmo S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Av. Comend. Pereira Inácio, 913 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001065-1-8
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Renovação Licença Raio X - Validade: 23/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001067-1-2

49-Processo nº. 7.457/12
Olímpio Domiciano de Oliveira Neto
Atividade odontológica
R. Tuiuti, 22 - S. 01 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000409-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000410-1-7

50-Processo nº. 29.954/11
S&S Aparelhos Auditivos LTDA - ME
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
R. Sta. Clara, 214 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 02/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000377-1-0

51-Processo nº. 10.541/12
Marcelo Ciorlia Denipoti
Atividade odontológica
Av. Artur Bernardes, 904 - Jd. Maria do Carmo
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000387-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000388-1-4

52-Processo nº. 2.604/12
Andre Horie Tanaka
Atividade odontológica
R. Padre Madureira, 541 - Pav. Superior - Além Ponte
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001711-1-5
Licença Inicial Raio X - Validade: 22/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001713-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 22/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001712-1-2

53-Processo nº. 11.223/12
Maria Carolina Fogaça Luz Garcia
Atividade odontológica
R. Amazonas, 101 - S.02 - Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001715-1-4

54-Processo nº. 16.575/12
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. São Bento, 203 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Getúlio Assunção e Silva
Deferido

55-Processo nº. 16.662/12
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Daniele Cristina Datri
Deferido

56-Processo nº. 30.871/11
Jorge Waldiney Aleixo Farmácia - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Edward Fru-fru Marciano da Silva, 300 - Jd. S. Guilherme
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000300-1-5

57-Processo nº. 15.028/11
Symrise Aromas e Fragrâncias LTDA
Fabricação de aditivos de uso industrial
Av. Paulo Varchavtchik, 200 - Alto da Boa Vista
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Regina Célia Modesto Raszl
Deferido

58-Processo nº. 15.029/11
Symrise Aromas e Fragrâncias LTDA
Fabricação de aditivos de uso industrial
Av. Paulo Varchavtchik, 200 - Alto da Boa Vista
Alteração de Responsabilidade Legal
de Daniela Spinola Gonzales de J. de Assis
Deferido

59-Processo nº. 15.922/12
Symrise Aromas e Fragrâncias LTDA
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal
Av. Paulo Varchavtchik, 200 - Alto da Boa Vista
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

60-Processo nº. 19.042/12
Drogaria Acacia de Sorocaba LTDA - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Antonio Marcos Correia
Deferido

61-Processo nº. 18.479/12
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. São Bento, 203 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Angélica Arruda Cordeiro
Deferido

62-Processo nº. 14.622/12
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. São Bento, 203 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Daniele Cristina Datri
Deferido

63-Processo nº. 19.154/12
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. São Bento, 203 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Michele Nanni
Deferido

64-Processo nº. 7.452/12
Orthogen Técnicas Ortopédicas LTDA
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos
e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda
R. Paes de Linhares, 513 - Vl. Fiori
Baixa de Responsabilidade Técnica - Validade: 08/03/2012
de Rogério Alves de Oliveira
Deferido

65-Processo nº. 7.453/12
Orthogen Técnicas Ortopédicas LTDA
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos
e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda
R. Paes de Linhares, 513 - V. Fiori
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Edson Costa
Deferido

66-Processo nº. 4.483/12
Centro de Radiodiagnóstico Odontológico Pássaro LTDA
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante -
exceto tomografia
Av. Washington Luiz, 1.303 - Jardim América
Alteração de Razão Social
Deferido

67-Processo nº. 694/12
Drogaria Acacia de Sorocaba LTDA - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000126-1-0

68-Processo nº. 16.663/12
Clínica Armani S/C LTDA
Atividada médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Paraná, 58 - Vl. Sta Terezinha
Alteração de Razão Social
Deferido

69-Processo nº. 15.964/12
Jorge Waldiney Aleixo Farmácia - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Edward Fru-fru Marciano da Silva, 300 - Jd. S. Guilherme
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Adalberto José Mendes Silva
Deferido

70-Processo nº. 18.053/12
Jorge Waldiney Aleixo Farmácia - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Edward Fru-fru Marciano da Silva, 300 - Jd. S. Guilherme
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Marcos Lobato Romão
Deferido

71-Processo nº. 16.455/12
Afetiva Cosmética LTDA
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
R. Ruth Simão, 165 - Ala A2B Fundos - Campolim
Alteração de Razão Social
Deferido

72-Processo nº. 15.118/11
Clínica Dr. Hélio Brasileiro S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Rogério Arcury, 180 - Térreo - Vl. Saúde
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000229-1-8

73-Processo nº. 040/12
Drogaria Paineiras de Sorocaba LTDA - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Benedita Ramos dos Santos, 362 - S. 01 - Pq. das Paineiras
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000219-1-1

74-Processo nº. 31.552/11
Valdelir Lopes da Costa
Outras atividades de tratamento de beleza
R. Augusta Frederico Oliveira, 188 - Vl. Helena
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-960-000033-2-8

75-Processo nº. 4.595/12
José Fábio Cruz Farmácia - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Vidal de Oliveira,32 - Pq. das Laranjeiras

Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000076-1-7

76-Processo nº. 4.747/11
Pró-Infância Clínica Infantil e Neonatologia LTDA
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
Av. Pres. Kennedy, 349 - S.10 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001698-1-1

Em 26/07/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEDU Secretaria da Educação
PORTARIA SEDU/GS Nº 03/2012

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento
na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e
Resolução SEDU/GS nº. 18/2008, designa os Supervisores de Ensino,
Márcia de Fátima Delanholo - RG 19.512.014-0, Paula Medeiros Prado
Silvestrini - RG. 15.245.648 e Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez
RG.22.855.907-8, para, sob a Presidência do primeiro, procederem,
em comissão, às  vistorias de materiais, equipamentos, instalações e
à análise da documentação do pedido de autorização para
funcionamento de educação infantil, junto à "Bambini Berçário e
Educação Infantil", localizada à Rua Maranhão, nº 115 - Bairro Santa
Terezinha, em Sorocaba - SP, sendo mantida por Colégio Bambini
Ltda ME- CNPJ: 14.229.043/0001-58 (Processo nº. 15981/2012)
Palácio dos Tropeiros, 19 de julho de 2012.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 39
DE 26 DE JULHO DE 2012

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº
10, 11/2008 e 14/2011 comunica que será realizada a sessão de
atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de
Magistério Público Municipal de Sorocaba, inscritos para substituição
temporária de Suporte Pedagógico. A chamada seguirá a ordem
dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 31/07/2012
Horário: 18h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo

Diretor de Escola
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
CEI - 34 "Alberto Grosso"
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CEI - 64 "Joana Simon Sola" Vila Rica
CEI - 89 "Zilda Pereira Aguilera" Jardim Marcelo Augusto
CEI - 90 "Hélio Del Cistia Junior" Jardim Bonsucesso

Vice Diretor de Escola
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
EM - "Prof. Amin Cassar" Jardim São Camilo

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação,
resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG).
A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e
do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 26 de Julho de 2012

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 38
DE 26 DE JULHO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de
atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como função- atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou
Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº
1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 31/07/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
Disciplina:
Inglês: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do 23º classificado;

Professor de Educação Básica I:
Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital
nº 03/2010, a partir do 982º classificado;
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012, a partir do 244º classificado.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do
respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG)

no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último
número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 26 de Julho de 2012.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

PORTARIA SEDU/GS Nº 05/2012

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento
na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e
Resolução SEDU/GS nº. 18/2008, designa os Supervisores de Ensino,
Everton de Paula Silveira - RG. 42.692.686-9, Claudia Milaré de Toledo
Lusivo - RG. 12.925.638 e Sara Aparecida Pereira Devasto - RG.
34.242.765-9, para sob a Presidência do primeiro, procederem, em
comissão, às vistorias de materiais, equipamentos, instalações e à análise
da documentação do pedido de autorização para  funcionamento de
educação infantil, junto à "Nova Escola Educação Infantil - Unidade II
- Berçário", localizada à Rua Texas, nº146 - Jardim América em Sorocaba
- SP, sendo mantida por Nova Escola Educação Infantil Ltda, CNPJ:
07.843.450/0001-95 (Processo nº.10716/2007).
  Palácio dos Tropeiros, 19 de Julho de 2012

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 04/2012

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento
na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e
Resolução SEDU/GS nº. 18/2008, designa os Supervisores de Ensino,
Ana Rosa Rezende - RG. 15.936.380, Maria Cristina Camargo RG.
22.985.790-5 e Jessimeire Alessandra Domingues C. Grosso - RG.
27.594.086,   para sob a Presidência do primeiro, procederem, em
comissão, às vistorias de materiais, equipamentos, instalações e à
análise da documentação do pedido de autorização      para
funcionamento de educação infantil, junto à " Escola de Educação
Infantil Ursinhos Carinhosos e Colégio Ágape", localizado à Rua Pedro
José Senger, nº 223 - Vila Haro   em Sorocaba - SP, sendo mantida por
Patrícia Rabano de Oliveira Guazzelli - ME - CNPJ: 07.173.714/0001-
40, tornando sem efeito a Portaria SEDU/GS Nº. 01/2010 (Processo
nº. 3017/2010).
Palácio dos Tropeiros, 19 de julho de 2012.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 2077/2009 - PR nº 111/2009
Objeto: Manutenção de Hardware e Software com cobertura de
peças do Alpha Server 1200
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/09/2009, prorrogado por
12 (doze) meses, a partir de 24/06/2012 até 23/06/2013, nos termos
do artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Skill Computer Services Ltda
Valor: R$ 34.393,56

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 32/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 32/2012 - CPL nº 232/2012, destinado a AQUISIÇÃO
DE AUTOCLAVES PARA UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 17
de julho de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 28/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado
este Pregão Presencial nº 28/2012 - CPL nº 287/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA UNIDADES DE
SAÚDE. Sorocaba, 19 de julho de 2012. Ricardo Engler dos Santos
- Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 46/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado
este Pregão Eletrônico nº 46/2012 - CPL nº 336/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO
MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS - LAMAC. Sorocaba, 25
de julho de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2120/2010 -PR Nº 152/2010.
Objeto: Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos
Médicos Hospitalares.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/12/2010, prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 22/06/2012 até 21/12/2012, nos termos do

artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Daprotec Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda - ME.
Valor: R$ 24.900,00 (Vinte e Quatro Mil e Novecentos Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 1492/2011 - TP Nº 038/2011.
Objeto: Reforma do prédio que abriga os cartórios eleitorais de
Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/09/2011, aditado em 26,56%
(vinte e seis vírgula cinquenta e seis por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Azzi Engenharia e Comércio Ltda.
Valor: R$ 130.029,67 (Cento e Trinta Mil, Vinte e Nove Reais e Sessenta
e Sete Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 39/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 39/2012 - CPL nº 275/2012, destinado a AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E ACESSÓRIOS DE PINTURA PARA MANUTENÇÃO
DOS CENTROS ESPORTIVOS, GINÁSIO, QUADRA E
ZOOLÓGICO. Sorocaba, 23 de julho de 2012. Luanda Gomes Zara
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 123/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 123/2012 - CPL nº 788/2012, destinado a LOCAÇÃO DE TENDAS
PARA USO EM EVENTOS DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE. Sorocaba, 23 de julho de 2012. Luanda Gomes Zara -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 134/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 134/2012 - CPL nº 823/2012, destinado ao FORNECIMENTO DE

REFIL E ÁLCOOL GEL PARA ATENDER UNIDADES DE SAÚDE.
Sorocaba, 26 de julho de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 152/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 152/2012 - CPL nº 1197/2012, destinado a AQUISIÇÃO DE
REGULADORES DE PRESSÃO DE REDE DE OXIGÊNIO PARA
UNIDADES DA SAÚDE. Sorocaba, 26 de julho de 2012. Ricardo
Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 54/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 54/2012 – CPL nº 606/2012, destinado a FORNECIMENT DE
CESTAS DE ALIMENTOS PARA ATENDER A POLICLÍNICA.
Sorocaba, 10 de julho de 2012. Ricardo
Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 57/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado parcialmente este
Pregão Eletrônico nº 57/2012 - CPL nº 419/2012, destinado à
AQUISIÇÃO DE EPI'S PARA DIVERSAS SECRETARIAS. Sorocaba,
24 de Julho de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA
- Pregoeira.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 9.684/2010
OBJETO - Rua Major João Lício, 108 - Vila Amélia
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Lafayette Pereira da Motta
PERÍODO - 20/05/2012 a 19/05/2013
VALOR - R$ 1.218,94 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3750/2010 - Pregão presencial nº.104/2011.
Objeto: Aplicação de cursos diversos na UNITE.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/05/2011, prorrogado por
125 (cento e vinte e cinco) dias, a partir de 04/05/2012 até 05/09/2012,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Alexandre Cordeiro de Freitas - ME;
Contratada: Instituto Labor & Vita;
Contratada: Instituto Uniemp;
Contratada: Instituto de Formação a Ação em Politicas Sociais para
Cidadania

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4065/2009 - Convite nº. 213/2009.
Objeto: Serviços Comuns de Atividades Auxiliares de Mensageiro
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/03/2010, prorrogado por 12
(doze) meses, a partir de 14/05/2012 até 13/05/2013, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Acesso Express Serviços de Logística e Transportes Ltda.
Valor: R$ 16.354,68 (Dezesseis Mil, Trezentos e Cinquenta e Quatro
Reais, Setenta e Oito Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2462/2010 - PR Nº 166/2010.
Objeto: Prestação de Serviço de Transporte de Alimentos Beneficiados
e Produzidos pela Unidade Nutrir por 12 meses - SES.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/02/2011, prorrogado por 04
(quatro) meses, a partir de 14/02/12 até 13/06/12, nos termos do artigo
57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Comércio de Sucatas e Transportes Gagliardi Ltda. ME.
Valor: R$ 42.900,00 (Quarenta e Dois Mil e Novecentos Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 091/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 091/2012 - CPL 598/2012, destinado ao CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONTAINERS PARA SEREM
UTILIZADOS NO ATERRO DE INERTES. Sorocaba, 24 de Julho de
2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 161/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo

8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 161/2012 - CPL 1249/2012, destinado à
FORNECIMENTO DE TELA SOLDADA PARA SECRETARIA
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA. Sorocaba, 25 de
Julho de 2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 162/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 162/2012 - CPL 1251/2012, destinado ao
FORNECIMENTO DE MÍDIA PARA GRAVAÇÃO E CAIXA DE
ARQUIVO MORTO PARA ATENDER DIVERSOS SETORES
DESTA PREFEITURA. Sorocaba, 26 de Julho de 2012. Danilo de
Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3681/2009 - CP Nº 33/2009.
Objeto: Serviço de Cobrança e Controle de Acesso ao Zoológico
Quinzinho de Barros.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/02/2011, prorrogado por
12 (doze) meses, a partir de 29/02/12 até 28/02/13, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Syde Service Serviços Administrativos Ltda - ME.
Valor: R$ 237.027,60 (Duzentos e Trinta e Sete Mil Vinte e Sete
Reais e Sessenta Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 481/2011 - CV nº 056/2011
Objeto: Construção de calçadas no Conjunto Habitacional Ulisses
Guimarães- PQ. Vitória Régia.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/02/2012 prorrogado por
30(trinta) dias, a partir de 16/05/2012 até 14/06/2012,  nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: S. Engenharia e Construções LTDA

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1084/2011 - CP Nº 017/2011.
Objeto: Construção de Creche no Jardim Califórnia
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/09/2011, prorrogado por
60 (sessenta) dias, a partir de 02/07/2012 até 30/08/2012, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Tec Paulista Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 1492/2011 - TP Nº 038/2011.
Objeto: Reforma do prédio que abriga os cartórios eleitorais de
Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/09/2011, prorrogado por
31 (trinta e um) dias, a partir de 30/04/2012 até 30/05/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Azzi Engenharia e Comércio Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 1492/2011 - TP Nº 038/2011.
Objeto: Reforma do prédio que abriga os cartórios eleitorais de
Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/09/2011, prorrogado por
31 (trinta e um) dias, a partir de 31/05/2012 até 30/06/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Azzi Engenharia e Comércio Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1885/2010 - CP Nº 19/2010.
Objeto: Reforma e Ampliação do Prédio onde será Implantado o
Ambulatório Médico de Especialidades - AME.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/01/2011, prorrogado por
61 (sessenta e um) dias, a partir de 31/05/12 até 31/07/12, nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1086/12
ASSUNTO: Dispensa nº. 154/12; OBJETO: Aquisição emergencial
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de medicamentos para atender demanda judicial. Fundamento Legal:
artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADAS:  - Arp Farma Comércio de Medicamentos Ltda
, valor: R$ 93.021,57; Ativa Comercial  Hospitalar  Ltda, valor:  R$
47.179,70;  Interlab Farmacêutica Ltda, valor:  R$ 67.666,58;  Cristália
Prod. Químicos  Farmacêuticos  Ltda, valor:  R$ 454,68;  Futura
Comércio de Produtos  Médicos Hospitalares  Ltda - ME , valor: -R$
434,40; Orgânica Farmácia Com  Manipulação  Ltda, valor:  R$
2.753,40;  Phito  Formulas   Farmácia de Manipulação, valor:  R$
61.648,10.

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1475/12

ASSUNTO: Dispensa nº. 199/12; OBJETO: Contratação de empresa
especializada  para prestação de serviços de  Home Care para
atendimento de mandado judicial. Fundamento Legal: artigo 24
Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADA: Larmed  Serviços de  Enfermagem  Ltda - ME.
Valor: R$ 28.840,82.

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2476/2011

ASSUNTO: Dispensa nº. 1695/2011; OBJETO: Aquisição
emergencial de medicamentos para atender demanda judicial.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93
e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do
artigo 26 da mesma lei. CONTRATADAS:  - Comercial Cirurgica
Rioclarense Ltda, valor:  R$ 2.814,36; Servimed Comercial Ltda,
valor: R$ 4.998,27; Farmamed Drogaria Ltda, valor: R$ 526,49,
Phito Formulas Farmácia de Manipulação, valor: 1.182,60; R.A.P.
Aparecida. Com. De Medicamentos   Ltda, valor:  56.147,50, Arp
Farma  Comercio de Medicamentos Ltda, valor: R$ 7.886,40.

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0508/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2012.
OBJETO: DESTINADO AO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL ARMADA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
VALOR: R$ 234.999,00 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Novecentos
e Noventa e Nove Reais).
DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.39.77.04.122.7007.2400.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0544/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2012.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA PARA CENTROS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AUGE SERVIÇOS DE APOIO ÀS EMPRESAS
LTDA ME.
VALOR: R$ 118.596,32 (Cento e Dezoito Mil, Quinhentos e Noventa
e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos).
DOTAÇÃO: 70100.3.3.90.39.78.08.122.4007.2152.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0746/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO
DE MÓDULOS DE ARQUIVO DE MADEIRA PARA UNIDADES
DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: G.A. RIBEIRO MÓVEIS ME.
Item 01: Módulo de arquivo.
Marca: Magion.
Preço unitário: R$ 1.560.
Quantidade: 55.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0801/2012.
MODALIDADE: Convite nº. 084/2012.

OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES DESTA PREFEITURA NO
SITE OFICIAL, CRIANDO ACESSI DI CIDADÃO ATRAVÉS DO
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: GENERATIVA GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA.
VALOR: R$ 78.180,00 (Setenta e Oito Mil, Cento e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO: 060100.3.3.90.39.94.04.122.7001.2234..

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2262/2011.
MODALIDADE: Convite nº. 212/2011.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DOS PRÓPRIOS
MUNICIPAIS
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: A.S.P. EXTINTORES LTDA EPP.
VALOR: R$ 86.245,00 (Oitenta e Seis Mil, Duzentos e Quarenta e
Cinco Reais).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.39.20.04.122.7007.2400.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3690/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 323/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA
VILA MINEIRÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
VALOR: R$ 74.447,13 (Setenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta
e Sete Reais, Treze Centavos).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.9.15.451.5002.2306.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 29/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara parcialmente Homologado este
Pregão Presencial nº 29/2011 - CPL nº 0643/2011, destinado ao
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA
DIVERSAS SECRETARIAS. 26 de julho de 2012. Rosemeire Fantinati-
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 302/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 302/2011 - CPL nº 3754/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA A NOVA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO DO ÉDEN. Sorocaba, 26 de julho de 2012. Ricardo
Engler dos Santos - Pregoeiro.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 10.187, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a mudança de fiação aérea para subterrânea, e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 131/2012 - autoria do Vereador JOSÉ ANTONIO
CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º No prazo de 12 (doze) anos, contados da data de vigência desta
Lei, as empresas concessionárias de energia elétrica,
telecomunicações, telefonia, comunicação de dados via fibra óptica,
televisão a cabo, dentre outras concessionárias ou suas sucessoras que
utilizam redes e cabeamentos, deverão modificar o sistema de
colocação de fios suspensos por fiação subterrânea, bem como o
enterramento dos equipamentos necessários ao funcionamento da
rede em toda a região central da cidade, definida pelo 1º anel viário
compreendido pela Av. Dr. Afonso Vergueiro, Av. Eugênio Salerno,
Rua Moreira Cesar, Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira e Av.
Dom Aguirre.
Parágrafo único. Em situações excepcionais as redes de cabos aéreas,
que por razões de ordem técnica não puderem ser transferidas para
o subsolo, poderão ali permanecer, desde que devidamente
justificadas perante os órgãos competentes.
Art. 2º A ampliação das redes de cabos aéreas referenciadas no art.
1º, bem como a implantação de outros sistemas que venham a ser
criados em decorrência do avanço tecnológico e que necessitem da
utilização de cabos deverão adequar-se ao disposto nesta Lei.
Art. 3º Os postes, assim como todos os equipamentos necessários, que
perderão sua utilidade com a transferência dessas redes, deverão ser
retirados por seus respectivos proprietários, dentro do prazo estabelecido
pela Administração Pública.
Art. 4º O não cumprimento do disposto no artigo anterior desta Lei
implicará ao infrator a imposição de multas, a cada mês, no valor de
R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Parágrafo único. Os valores da multa aqui estipulada serão corrigidos
nas mesmas épocas e pelos mesmos índices e critérios utilizados pela
legislação tributária em vigor.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretária de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Nos últimos anos, houve um significativo aumento de atividades, de
todos os setores, colocados à disposição do mercado consumidor e
consequente aumento na demanda da expansão de redes de
transmissão de energia elétrica, telefonia, comunicação de dados,
televisão a cabo, dentre outros serviços que utilizam cabeamentos.
Sorocaba é uma cidade antiga, histórica, com vias não previamente
planejadas, sobretudo na região central. Muitas dessas vias antigas, no
centro, são estreitas, e isso nunca mais será possível alterar. A região
central é e continuará sendo intensamente comercial (a tendência é
a criação de mais "calçadões" para pedestres e restrições de acesso
aos automóveis).
Os postes, que antigamente sustentavam apenas a fiação elétrica,
estão sustentando outras fiações: telefone, TV a cabo, internet, etc., e
ficando cada vez mais atulhados. Além da "feiura" natural disso, é
evidente a poluição visual e os perigos que essa fiação representa.
Observa-se que no meio de tantos fios e cabos, existem os de alta
tensão, em todos os postes. Existem também transformadores (algumas
vezes fontes de ruído e incômodos) e outros equipamentos, agravando
a poluição nos postes.
Observa-se também, que a região central, sendo comercial, ocupa
intensamente não apenas o piso térreo, mas também o primeiro e o
segundo piso - cujas janelas ficam exatamente em frente aos
transformadores e alta tensão, aumentando ainda mais a poluição, os
incômodos e os perigos.
Com a modificação do sistema de fiação aérea para o de infraestrutura
subterrânea nas ruas e praças do centro da cidade, além de diminuir
consideravelmente o risco de acidentes, a médio prazo, haverá
economia de manutenção das redes, que estarão suscetíveis a
temporais, quedas de árvores e estarão menos expostas a intervenções
clandestinas.
A retirada do emaranhado de fios que hoje enfeiam o nosso centro
resultaria em uma nova estética, num ambiente mais limpo e agradável,
com a valorização da nossa arquitetura. Temos convicção de que a
implementação dessa medida trará não só reflexos positivos para a
autoestima dos sorocabanos, mas de que elevará o centro histórico de
Sorocaba a um novo patamar em termos de atração turística.
Nesse sentido espera-se a aprovação do presente Projeto de Lei que

encerra, sem dúvida, elevado interesse público.
S/S., 09 de abril de 2012.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador

LEI Nº 10.188, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a exclusividade no uso do uniforme pela Guarda Civil
Municipal no Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 562/2011 - autoria do Vereador JOSÉ GERALDO
REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º O uso dos uniformes da Guarda Civil Municipal de Sorocaba,
com seus distintivos, insígnias e emblemas, são privativos dos guardas
civis e representam o símbolo da autoridade institucional com as
prerrogativas que lhe são inerentes.
Parágrafo único. Os modelos, descrição, composição, peças
acessórias e os equipamentos de segurança individual, bem como,
a cor dos uniformes e sua tonalidade, serão estabelecidas e
regulamentadas pelo Poder Executivo, em legislação peculiar da
Guarda Civil Municipal, no que couber.
Art. 2º É vedado o uso, por parte de organizações civis com prestação
de serviços de forma permanente neste Município que agreguem
trabalhadores de serviço de proteção e segurança ou assemelhadas,
de designação que possam sugerir sua vinculação com a Guarda
Civil Municipal.
§ 1º Entende-se como trabalhadores referidos no "caput" deste artigo,
as empresas que agreguem os seguintes cargos:
I - Vigilantes;
II - Vigias;
III - Guardas Patrimoniais;
IV - Seguranças;
V - Porteiros e outros trabalhadores de segurança e similares.
§ 2º Excluem-se do "caput" deste artigo, todos os trabalhadores que
se encontrem em trânsito não permanente neste Município.
§ 3º Excetuam-se das prescrições deste artigo os sindicatos,
associações, clubes, círculos e outras entidades que congreguem
membros da Guarda Civil Municipal e que se destinem exclusividade,
a promover intercâmbio social e assistencial entre os Guardas Civis
Municipais, e seus familiares e, entre esses e a sociedade civil local.
Art. 3° Em conformidade com o art. 2º desta Lei fica proibido o uso
de uniforme na cor e tonalidade que possam confundir ou gerar
semelhança ao adotado pela Guarda Civil Municipal, a ser
regulamentada pelo Poder Executivo, conforme mencionado no
RDGM Lei Municipal nº 4.519, de 13 de Abril de 1994, no seu art.
27.
Art. 4° O não cumprimento desta Lei ensejará na aplicação das
seguintes penalidades:
I - notificação;
II - multa no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), e,
em caso de reincidência, deverá ser o dobro.
Parágrafo único. Na penalidade de notificação, será concedido prazo
de 60 (sessenta) dias para que o infrator se ajuste ao previsto por esta
Lei.
Art. 5º É vedado o uso, nos cargos, da administração direta e indireta,
de designação e uniforme que possam sugerir sua vinculação com
a Guarda Civil Municipal.
Art. 6° O uso dos distintivos e emblemas pertinentes aos Guardas
Civis Municipais é de uso exclusivo dos funcionários concursados
nos cargos ou nomeados na corporação.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente
Lei.
Art. 8° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357ºda Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Guarda ou Guarda Civil Municipal é a denominação utilizada para
designar as instituições que podem ser criadas pelos municípios
para colaborar na seguranca publica utilizando-se do poder de policia
administrativa delegado pelo municipio através de leis
complementares.
A atuação da guarda se resume a uma atividade comunitária de
segurança urbana, apoiando os órgãos policiais estaduais e federais,
e administração local, quando solicitada.
A Guarda Civil Municipal de Sorocaba adota em seu uniforme a cor
azul na tonalidade escura, igualmente adotado pela grande maioria
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das demais instituições no Brasil.
É sabido que, os serviços prestados pelo município através da Guarda
Civil Municipal, podem vir a ser confundindo pela sociedade, em
geral, através dos deslocamentos dos integrantes da corporação,
com os trabalhadores das organizações civis, de seguranças
patrimoniais ou similares, ou até mesmo, nas prestações de serviços
de empresas terceirizadas em órgãos públicos, servindo de risco
acentuado aos profissionais, bem como, confundindo a população
no ato de solicitações pertinentes a instituição.
Esta Lei tem como finalidade normatizar o uso do uniforme na
instituição pública municipal e no âmbito do Município de Sorocaba,
para que não haja prejuízos na imagem do município, para que não
seja colocada em riscos a vida de trabalhadores civis e para que se
estabeleça a imagem institucional de forma automática na memória
dos cidadãos com foco nas solicitações.
Outrossim, objetiva-se esta lei é impedir que os uniformes e acessórios
de uso restrito e exclusivo da Guarda Civil Municipal sejam utilizados

por pessoas com propósitos obscuros, pois, o uniforme da instituição,
com sua cor e tonalidade, sendo usado não pelos próprios funcionários
da instituição, coloca em risco a população, bem como, os próprios
guardas civis nos critérios de segurança pública.
Diante do exposto, afirmamos que, a exclusividade no uso do uniforme,
com sua cor e tonalidade, produzirá nos profissionais guardas civis,
um sentimento de confiança e de segurança, e na população, um
entendimento objetivo no que se refere a solicitações do apoio
institucional da Guarda Civil, e com o devido respeito, submetemos o
presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores
que integram esta Casa Legislativa, solicitando desta forma, o apoio
dos nobres parlamentares na aprovação deste Projeto de Lei.
S/S., 10 de novembro de 2011.

JOSÉ GERALDO REIS VIANA
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 7.272/2003)

DECRETO Nº 20.069, DE 18 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 18.665, de 10 de Novembro
de 2010 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 18.665, de 10 de
Novembro de 2010, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário ao Sr. DÉCIO BENEDITO
BERNARDES DE LIMA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 7.272/2003.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Julho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
Secretária de Negócios Jurídicos

cumulativamente

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 20.069, de 18 de Julho de 2012,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com

incorreção.

DECRETO Nº 20.071, DE 24 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre declaração de visitante ilustre e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Sr. Luiz Antonio Machado Werneck, Governador do
Distrito 4.620 do Rotary Internacional, considerado visitante ilustre
de Sorocaba, no dia 24 de Julho de 2012, data em que realizará visitas
oficiais aos Clubes Rotarianos de Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

 VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.750/2011 - SAAE)
DECRETO Nº 20.073, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de desapropriação,
destinado à construção de reservatório de água no Bairro Genebra
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, destinado à construção de
reservatório de água, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta no Processo nº 9.750/2011 - SAAE, a saber:
Proprietário: Angenor Frachetta e/ou sucessores.
Matrícula nº 3.991 do 1º CRIA.
Local: Parte de um imóvel designado como Gleba n° 295 da planta da
Fazenda Genebra, Bairro Inhaiba, nesta cidade.
Área da desapropriação: 355,75 m².
Área remanescente: 10.502,03 m².
Área total do imóvel:10.857,78 m².
Descrição: A área desapropriada, inicia-se a descrição no ponto 1,
confluência da Estrada do Mato Dentro com a divisa da propriedade
de Angenor Frachetta com a Gleba 294 de Osvaldo Ferrer, segue em
linha reta com rumo NE 29°17'16" SW, confrontando com a Estrada
do Mato Dentro por uma distância de 35,00 metros até o ponto 2;
deflete à direita e segue em linha reta com rumo NW 42°24'15" SE,
confrontando área remanescente de Angenor Frachetta por uma
distância de 21,99 metros até o ponto 3; deflete à direita e segue em
linha reta com rumo NE 65°06'03" SW, confrontando com área da
Gleba 294 de propriedade de Osvaldo Ferrer por uma distância de
35,00 metros até o ponto 1 de início da descrição, completando uma
área de 355,75 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com a doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 19.913, de 18 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.407/2011-SAAE)
DECRETO Nº 20.074, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de faixa
de servidão para implantação do coletor tronco do Córrego Pirajibu
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba-SAAE, faixa de servidão destinada à
implantação de coletor tronco do Córrego Pirajibu, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta do
Processo nº 7.407/2011 - SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Marques Rodrigues Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Distrito do Éden - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar - Terreno 57,71 m².
Área Remanescente - 48.368,42 m².
Área Total do Imóvel - 48.426,13 m².
Matrícula nº 11.400 - 1º CRI.
Descrição: O terreno rural, situado no Bairro Pirajibu de Baixo,
Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de 48.426,13
metros quadrados, terá instituída a faixa de servidão para implantação

de emissário de esgoto que iniciara no ponto 01 demarcado em planta
localizado na divisa da área remanescente da propriedade de Marques
Rodrigues Empreendimentos Imobiliários Ltda., com coordenadas
N= 7.408.070.550, E= 250.500.308, dai segue confrontando com a
área remanescente até o ponto 02, com azimute 313º51`48", numa
distância de 9,92 metros; deflete à direita confrontando com a
propriedade de Josefa Roz Carmona Lima, com azimute 345º38`36",
numa distância de 7,59 metros, até o ponto 03; deflete à direita, com
azimute 133º51`49", confrontando com a área remanescente numa
distância de 18,94 metros até o ponto 04; deflete à direita, com azimute
256º31`56", fazendo frente à Estrada Municipal, numa distância de
4,75 metros até o ponto 01, ponto inicial, encerrando uma área de
57,71 metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de coletor tronco do
Córrego Pirajibu, razão pela qual, sobre referida área não poderão
ser levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão ser
opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante de
acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se dará
numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 19.550, de 5 de Outubro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 2.089/2011)
DECRETO Nº 20.075, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a permissão de uso a título precário, mediante exploração
da cantina da Escola Municipal "Matheus Maylasky" e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
nos termos constantes do Processo CPL nº 2.089/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 12
(doze) meses, o uso da cantina da Escola Municipal "Matheus
Maylasky", localizada à Rua Hermelino Matarazzo nº 22 - Vila
Gagliardi, pela Sra. TAMIRIS ANDRÉA DOS SANTOS, portadora
do RG nº 44.162.946-5 e CPF nº 355.814.638-75, residente e domiciliada
nesta cidade à Avenida Carlos Sonetti nº 927 - Jardim Prestes de Barros,
conforme consta do Processo CPL nº 2.089/2011.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-se a
permissionária ao cumprimento das normas e condições ali
estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 26 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

 VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO JOSÉ PUSTIGLIONE JUNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 2.090/2011)
DECRETO Nº 20.076, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a permissão de uso a título precário, mediante exploração
da cantina da Escola Municipal "Dr. Achilles de Almeida" e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos constantes do Processo CPL nº 2.090/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 12
(doze) meses, o uso da cantina da Escola Municipal "Dr. Achilles de
Almeida", localizada à Rua Manoel Lopes nº 250 - Além Ponte, pela
empresa RP CAFETERIA & CHOPERIA LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob nº 11.181.747/0001-00, com sede nesta cidade à Avenida Dr.
Afonso Vergueiro nº 1.700 - Sorocaba Shopping - Box 52 - Vila
Augusta, representada por seu proprietário Sr. Alexandre Ruggieri,
portador do RG nº 19.170.479-9 e CPF nº 124.367.358-32, conforme
consta do Processo CPL nº 2.090/2011.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-se a
permissionária ao cumprimento das normas e condições ali
estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 26 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

 VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO JOSÉ PUSTIGLIONE JUNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 2.091/2011)
DECRETO Nº 20.077, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a permissão de uso a título precário, mediante
exploração da cantina da Escola Municipal "Dr. Getúlio Vargas" e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos constantes do Processo CPL nº 2.091/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 12
(doze) meses, o uso da cantina da Escola Municipal "Dr. Getúlio
Vargas", localizada à Avenida Dr. Eugênio Salerno nº 298 - Santa
Terezinha, pela Sra. GABRIELA PRESTES ALBUQUERQUE,
portadora do RG nº 41.062.629-6 e CPF nº 370.585.888-21, residente
e domiciliada nesta cidade à Rua Manlio Angelo Kain nº 246 - Ibiti
Royal Park, conforme consta do Processo CPL nº 2.091/2011.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-se a
permissionária ao cumprimento das normas e condições ali
estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 26 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

 VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO JOSÉ PUSTIGLIONE JUNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 2.092/2011)
DECRETO Nº 20.078, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a permissão de uso a título precário, mediante
exploração da cantina da Escola Municipal "Leonor Pinto Thomaz"
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos constantes do Processo CPL nº 2.092/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 12
(doze) meses, o uso da cantina da Escola Municipal "Leonor Pinto
Thomaz", localizada à Rua Quinze de Novembro nº 390 - Centro,
pela Sra. ISABELA PRESTES ALBUQUERQUE, portadora do RG
nº 33.556.921-3 e CPF nº 213.563.498-03, residente e domiciliada
nesta cidade à Rua Manlio Angelo Kain nº 246 - Ibiti Royal Park,
conforme consta do Processo CPL nº 2.092/2011.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-se a
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permissionária ao cumprimento das normas e condições ali
estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 26 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

 VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO JOSÉ PUSTIGLIONE JUNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 183/2012)
DECRETO Nº 20.079, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a permissão de uso a título precário, mediante
exploração da cantina da Escola Municipal "Prof. Flávio de Souza
Nogueira" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos constantes do Processo CPL nº 183/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 12
(doze) meses, o uso da cantina da Escola Municipal "Prof. Flávio de
Souza Nogueira" localizada à Rua Benedito Galdino de Barros nº 47
- Jardim Ferreira, pelo Sr. MAIKOL DOUGLAS ALVES BELÓRIO,
portador do RG nº 42.579.081-2, residente e domiciliado nesta cidade
à Rua Bernardino José de Barros nº 54 - Apto. 02 - Jardim Maria do
Carmo, conforme consta do Processo CPL nº 183/2012.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-se o
permissionário ao cumprimento das normas e condições ali
estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 26 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

 VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO JOSÉ PUSTIGLIONE JUNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.421/2006)
DECRETO Nº 20.080, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de desapropriação,
destinado à implantação de Parque e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à implantação de
Parque, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta
do Processo Administrativo nº 18.421/2006, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Stecca Engenharia e Construções
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Jardim Dois Corações - Área Remanescente "1 E" - Bairro
do Lixo ou Boa Vista ou da Ronda - Sorocaba - São Paulo.
A desapropriar: 6.398,52 m².
APP - 3.155,55 m².
Remanescente - 4.151,48 m².
Matrícula nº 98.732 do 1º ORI.
Descrição: Terreno designado por Área Remanescente "1E", situado
no Bairro do Lixo ou Boa Vista, ou ainda da Ronda, com as seguintes
características, medidas e confrontações:- A descrição tem início
no ponto A, vértice da Área Remanescente "1D" e a Rua Miguel
Montoro Lozano, antiga Rua "1"; desse ponto segue em reta até o
ponto D na distância de 52,59 metros, confrontando com a Área
Remanescente "1D"; do ponto D ao ponto E mede 114,81 metros,
deflete à direita em curva do ponto E ao ponto F pelo desenvolvimento
de 15,30 metros, confrontando nessas faces com a Rua Egli dos
Santos Moraes, antiga Rua "2"; segue em reta do ponto F ao ponto G
na distância de 30,00 metros, deflete à direita em curva do ponto G
ao ponto H pelo desenvolvimento de 18,23 metros, segue em reta do
ponto H ao ponto A na distância de 121,13 metros, confrontando

nessas faces com a Rua Miguel Montoro Lozano, antiga Rua "1",
atingindo o ponto de início da descrição, fechando o perímetro,
perfazendo a área de 6.398,52 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.839/2008)
DECRETO Nº 20.081, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 18.905, de 16 de Março de
2011, que dispõe sobre permissão de uso de bem público a título precário
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 18.905, de 16 de
Março de 2011, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário à SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS
JARDIM RESIDENCIAL DAS DÁLIAS, conforme consta do
Processo Administrativo nº 12.839/2008.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.020/2011)
DECRETO Nº 20.082, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº 19.946, de 10 de Maio
de 2012, que nomeia o Diretor de Operações Técnicas da Empresa
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 1º, do Decreto nº 19.946, de 10 de Maio de 2012 passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica nomeado o Sr. Cláudio Rariz Siqueira, para exercer,
cumulativamente, o cargo de Diretor de Operações Técnicas da
Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, a
partir de 10 de Maio de 2012; devendo o mesmo optar pela remuneração
de um ou outro cargo". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.946, de 10 de Maio de 2012.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.020/2011)
DECRETO Nº 20.083, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Nomeia a Assistente de Comunicação da Empresa Municipal Parque
Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. DENISE LÍCIA BONI DE OLIVEIRA
para exercer o cargo de Assistente de Comunicação da Empresa
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, a partir de 1 de
Agosto de 2012.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.020/2011)
DECRETO Nº 20.084, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Nomeia o Coordenador de Operações da Empresa Municipal Parque
Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado o Sr. MARCELO FERREIRA para exercer o
cargo de Coordenador de Operações da Empresa Municipal Parque
Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, a partir de 1 de Agosto de 2012.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.020/2011)
DECRETO Nº 20.085, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Nomeia a Coordenadora de Compras da Empresa Municipal Parque
Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. PAULA APARECIDA VIEIRA para
exercer o cargo de Coordenadora de Compras da Empresa Municipal
Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, a partir de 1 de Agosto de
2012.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.020/2011)
DECRETO Nº 20.086, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Nomeia o Coordenador Financeiro e Contábil da Empresa
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
para exercer o cargo de Coordenador Financeiro e Contábil da
Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, a
partir de 1 de Agosto de 2012.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.020/2011)
DECRETO Nº 20.087, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Fiscal da
Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Para compor o Conselho Fiscal da Empresa Municipal Parque
Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, nos termos do art. 24 e §1º do
Estatuto Social aprovado pelo Decreto nº 19.826, de 28 de Fevereiro
de 2012, ficam nomeados os seguintes membros:
I - Titulares - Ana Carolina Lopes (SEAD), Calixto Júnior Antonucci
Silva (SEF) e Rafael Rodrigo Teixeira (SEJ);
II - Suplentes - Francine Cristina de Albuquerque (SEAD), Renato
Tezotto Bufo (SEF) e Alexandre Junger de Freitas (SEJ).
Art. 2º As funções de membro do Conselho Fiscal da EMPTS são
consideradas serviço de natureza relevante, não remuneradas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2527 DE JULHO DE 2012
(Processo nº 17.870/1996)

DECRETO Nº 20.089, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 10.576, de 3 de Abril de
1998, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal
a título precário, bem como, do Decreto nº 11.535, de 9 de Abril de
1999, que dispõe sobre prorrogação do mesmo e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 10.576, de 3 de
Abril de 1998, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário, a B. S. PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.,
bem como, o Decreto nº 11.535, de 9 de Abril de 1999, que dispõe
sobre prorrogação do mesmo, conforme consta do Processo
Administrativo nº 17.870/1996.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 2.647/2002)
DECRETO Nº 20.090, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.027, de 3 de Fevereiro
de 2004, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal
a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 14.027, de 3 de
Fevereiro de 2004, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário, aos MORADORES DA RUA
PROFESSOR LAURO SANCHES - JARDIM EMBAIXADOR,
conforme consta do Processo Administrativo nº 2.647/2002.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.262/2004)
DECRETO Nº 20.091, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.296, de 7 de Dezembro
de 2004, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal
a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 14.296, de 7 de
Dezembro de 2004, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário, aos MORADORES DA RUA DOS
CONTABILISTAS, situada no loteamento "Jardim Embaixador",
conforme consta do Processo Administrativo nº 17.262/2004.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.274/1991)
DECRETO Nº 20.092, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a alienação de imóveis em área pública declarada de interesse social, localizados nos Bairros Vila Colorau II, Vila João Romão,
Vila Zacarias e Vila Sabiá, atendendo aos termos da Lei nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011 e dá providencias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos Artigos 1º e 7º da Lei nº 9.780/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a consolidação vintenária do Bairro Vila Colorau II, como área pública declarada de interesse social, registrada sob
a Matrícula nº 50.256, no 1º CRIA deste Município e dos Bairros Vila João Romão, Vila Zacarias e Vila Sabiá, como áreas públicas declaradas
de interesse social, registradas sob a Matrícula nº 85.053, no 1º CRIA deste Município, por meio da análise do Processo Administrativo nº 18.274/
1991 e em cumprimento do Art. 1º, § 1º, da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011.
Art. 2º Ficam possibilitados de receber a titulação por doação dos imóveis localizados em referidos bairros, após análise dos Processos
Administrativos pela Área da Regularização Fundiária e em cumprimento ao Art. 7º, da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011,
os seguintes munícipes:

Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



PÁGINA 26 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE JULHO DE 2012
(Processo nº 4.092/2011-SAAE)

DECRETO Nº 20.093, DE 25 DE JULHO DE 2 012.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinados à implantação do Reservatório de Amortecimento de
Cheias do Córrego da Água Vermelha e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e pelo Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba-SAAE, respectivamente
na proporção de 64% (sessenta e quatro por cento) e 36% (trinta e
seis por cento), os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo nº 4.092/2011-SAAE, destinados à
implantação do Reservatório de Amortecimento de Cheias do
Córrego da Água Vermelha, a saber:
Área I
Proprietário: consta pertencer ao Centro Espírita Nosso Lar Casas
André Luiz e/ou sucessores.
Local: terreno em forma triangular, localizado no Bairro Água
Vermelha - Sorocaba/SP.
Área de terreno a desapropriar: 10.332,00 m².
Descrição: Confronta-se pela frente com a Avenida lado A, por um
lado com a Rua nº 1, com a qual faz esquina, e no fundo por córrego
com propriedade da compradora.
Área II
Proprietário: consta pertencer ao Centro Espírita Nosso Lar Casas
André Luiz e/ou sucessores.
Local: Uma gleba de terreno composta pela quadra "A" e pelos lotes
6 e 11 da quadra sem denominação do "Jardim dos Estados" -
Sorocaba/SP.
Área de terreno a desapropriar: 7.543,50 m².
Descrição: Inicia pelo lote nº 1, com frente para a Rua "K", partindo
do lado esquerdo segue em linha reta até a Praça X, aí faz ângulo à
esquerda em curva até a Rua A, aí faz novo ângulo a esquerda e
segue em linha reta pela Rua A, até o lado esquerdo do lote 6 da
quadra sem denominação, aí quebra a esquerda e segue até a divisa
do lote 3, aí quebra a esquerda e segue em linha reta, até a Rua M,
aí quebra a direita e segue parte em linha reta e parte em linha curva

até o lote designado na planta por nº 11, aí quebra a direita e segue em
linha reta lado esquerdo do lote 11, aí quebra a esquerda e segue em
linha reta até chegar no lado direito do referido lote nº 11, aí quebra
a esquerda e segue em linha reta chegando junto ao lote nº 3 da quadra
"A" e quebra a direita e segue em linha reta até chegar na Rua "K",
ponto de partida.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, as
aquisições far-se-ão por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências:
I - Que os preços não ultrapassem os respectivos laudos de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
os imóveis a serem expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 19.226, de 31 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSOS  DESPACHADOS  PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1- PROCESSO -  24.269/2011
Interessado -  MITRA DIOCESANA DE SOROCABA - ADALBERTO DA  SILVA DE JESUS
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 29/05/2012
Despacho - INDEFERIDO

2-PROCESSO -  7.332/2011
Interessado - GALVANOPLASTIA 3 H LTDA - ALEXANDRE LUIZ  MARCONDES RODRIGUES
Assunto -  Cópia de Processo
Requerimento datado de 27/06/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO    Nº  13.376/1989
INTERESSADO -  ANTONIO CARLOS FORIONI E OUTROS
ASSUNTO -  Copia  De Fls. Processo
SOLICITANTE -  ANTONIO C.FORIONI

2-  PROCESSO    Nº 19.781/1995
INTERESSADO -  IBRAHIM JOSE ALUX
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  JOSE ABRAHÃO ALUX  JUNIOR

3-  PROCESSO    Nº  20.106/2007
INTERESSADO -  ELIZEU MIRANDA LEITE
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  LUIZ AUGUSTO SANCHEZ

4-  PROCESSO    Nº  9.264/1983
INTERESSADO -  BENEDITO CARDOSO BATISTA
ASSUNTO -  Cópia  da Planta
SOLICITANTE -  EVERALDO CARDOSO BATISTA

5-  PROCESSO    Nº  27.144/2008
INTERESSADO -  KLEBER RICARDI CUENCAS
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  FABIO ROGERIO ROSA

6-  PROCESSO    Nº  14.404/1996
INTERESSADO -  ANA CRISTINA TARDELLI  ZANCHET
ASSUNTO -  Cópia  do Habite-se
SOLICITANTE -  ERALDO FERNANDES DOS SANTOS

7-  PROCESSO    Nº  12.327/2011
INTERESSADO -  ORLANDO GALLINARI E OUTRA
ASSUNTO -  Cópia  de  Documento
SOLICITANTE -  ORLANDO GALINARI E OUTRA

8-  PROCESSO    Nº  17.083/2011
INTERESSADO -  JOÃO DE DEUS VIDAL
ASSUNTO -  Cópia  do Processo nº 11.784/2010
SOLICITANTE -  TADEU FERNANDO SALMI

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LIGIA TOFFOLI,
Professor de Educação Básica I Nível II, Grupo MG04, referência
09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de
2002 e adicional de tempo de serviço de 30% (trinta por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA FEITOSA,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02, referência 05, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2012 e adicional de
tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Junho de
2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 27 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) ADEMAR PINHEIRO, Inspetor de Alunos, Grupo OP 06,
referência 04, tem direito ao benefício de adicional de tempo
de serviço de 11% (onze por cento) adquiridos em Maio de
2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) KATIA
REGINA BERNARDES DOS SANTOS, Professor de Educação
Básica I Nível II, Grupo MG04, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de 2005 e adicional
de tempo de serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos em
Fevereiro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DOLOVIRA
GONCALVES MOREIRA DE SOUZA, Auxiliar de Enfermagem,
Grupo SA 02, referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte
a partir de Junho de 2012 e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte
por cento) adquiridos em Junho de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP Nº. 05/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº. 3.005/78;
Considerando a Lei nº. 8346/2007 e o Decreto nº. 16.383/2008 que
estabelecem regras para a promoção do Sistema de Evolução Funcional,
Considerando a necessidade de regulamentação de quantidade de
cursos à distância apresentados para fins de Evolução Funcional,
Resolve:
Art. 1º Para fins de capacitação de Evolução Funcional, fica limitada,
por ano, a pontuação de no máximo 2 (dois) cursos à distância (online,
e-learning) que se enquadrem na Tabela B da Lei nº. 8346/2007.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da Evolução Funcional
referente ao exercício de 2012.
Sorocaba, 25 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Resultado - Revisão de Evolução Funcional

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal, através portaria nº 22.643, informa o resultado dos recursos e a revisão de ofício da
Evolução Funcional, com efeitos a partir desta publicação, sendo no caso de elevação de referência, os efeitos retroativos a Abril/2012.

Recursos
Indeferido
MAT NOME
265985 ADRIANA CRISTINA MORAIS
431007 ADRIANA MARIA BARRAGAN
445873 ADRIANE SOLA ANTUNES
447027 ALAINE CRISTINA DE SALLES
139378 ALBERTINO LEITE CAMARGO
442416 ALINE JESSICA FERNANDES EVANGELISTA
279501 ANA CAROLINA BORGHI RODRIGUES
435827 ANA CAROLINA THOMAZ DA COSTA
438338 ANA CRISTINA ANTUNES GRILO
427573 ANA HELOISI MAGANHA POMPEU
450710 ANA LILIAN MARTINS DE ALMEIDA SOUZA
173355 ANA LUCIA BRAZ
445202 ANA LUCIA CABULON
426984 ANDREA BARBOZA DE MELO
443250 ANDREIA SALES COSTA GABALDO
429339 ANGELA MARCIA DE CARVALHO ALVES GONCALVES
128678 ANTONIO CARLOS ALVES II
151947 APARECIDA SOARES NICOLETTI
266000 ARLETE MARIA DE CARVALHO
86800 ARLETE MARIA DE CARVALHO
442491 AUDREA MAIRA DA SILVA
438397 BEATRIZ DE FATIMA GOMES
407017 BERNADETE CORREA DA SILVA SCHIMING
432186 BIANCA BARROCHELO CAIUBY
422385 BIANCA MARCHESIN BOTTOSSO
139050 BONESIO PEREIRA CHAGAS
428910 BRUNA REGINA FULGENCIO
445806 CAMILA RIBEIRO GIMENES VIEIRA
440740 CAMILA RODRIGUES DOS REIS SOUZA MATEUS
442564 CAROLINA DE GOES ARANTES
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265187 CASSIANA PAULA CHRIST MACIEL
289833 CIBELE SANTOS LUIGI
118869 CINTIA GARCIA MESQUITA
265012 CLAUDIA MARIA ANDREOLI
427719 CLAUDIA REGINA DA SILVA DE ARAUJO
432305 CRISTIANE CASTANHO PEDRO SANTOS
432062 CRISTIANE PEREIRA DE CAMARGO MORAES
151157 CRISTINA BORMANN NOTARI BATISTA
416989 DALILEIA APARECIDA RODRIGUES
264385 DANIELA APARECIDA RIBEIRO GRILO
409745 DANIELA CHAGAS MOREIRA
444850 DANIELA DAS NEVES ROCHA
279404 DANIELA MATUCCI
291854 DANIELA SAGIN AMARAL
432658 DANIELE PEREIRA PONTI
289590 DEBORA CARDOSO RODRIGUES SANTOS
266205 DEBORA CARDOSO RODRIGUES SANTOS
264610 DEBORA MACHADO
445440 DEBORA MACHADO
427867 DENISE CRISTINA ALVES BERTOLOTO
124869 DENISE DE OLIVEIRA MELARE
437064 DORACI MORON PARRA MUNHOZ
147486 EDILEINE GOMES PAULETTI BAZANI
451458 EDUARDO SANTOS RIBEIRO
196088 EDVALDO GONCALVES BARBOSA
426364 ELAINE MARTINIUK LOURENCINI
282502 ELAINE MENDES DA SILVA
280666 ELAINE ORTIZ SOUZA
427913 ELIANA MORAES ZARBERIAN CORREA
141054 ELIANA RENGER RIBEIRO
96547 ELIANE DA SILVA SANTOS VIANA
445032 ELIANE PEREIRA DO NASCIMENTO
447361 ELIENE RODRIGUES DOS SANTOS MONTEIRO
428936 ELISANGELA FERREIRA GABRIEL
273490 ELISANGELA MARIA FABRIN
103578 ELOA BAMBIL ESCOBAR
435096 ERICA CONCEICAO DOS SANTOS
208566 ESTELA APARECIDA MIGLIORINI
447388 EVANILDA ROQUE DA SILVA
426739 FABIANA BOSCHETTI NUNES
433441 FABIANA DE BARROS
290050 FERNANDA BATISTA DO CARMO P RAINIERI
436963 FERNANDA BOECIO RAMOS BARDUCO
444559 FERNANDA TIEKO NITATORI
436300 FERNANDO BELINASSI DA SILVA
442858 FLAVIANA BRENGA DE SALLES
428030 GISELE SILVEIRA MEDEIROS
450842 GISLAINE TEIXEIRA DA CUNHA SAEZ
433085 GIZELA SIMONE POSSIGNOLO DE OLIVEIRA
266019 GLAUCIA CRISTINA DE CASTRO
431945 GRACIELLE CRISTINA ROCHA MARCELINO
443048 INGRID ROSSOW VIDAL
428090 IRENE MARIA FLORENTINO DE MORAES
224928 IRIA DE FATIMA FLORIO
265667 ISABEL CRISTINA WINCLER LOIOLA
428111 IULY SANTANA NUNES FRANCHIN
434162 IVAN JOSE DOS SANTOS
407068 IVETE MARTINS CAETANO
266418 JAMILE MATIELO FERRAZ DO CENSO
428154 JESSICA GUTIERRES DE OLIVEIRA
436459 JOAO PAULO DE JESUS
441193 JOICE NASCIMENTO
441207 JOSE APARECIDO DE ALMEIDA JUNIOR
265292 JOSE HENRIQUE PENA
425570 JOSE LUIZ MENOCI DAMIAO
135666 JOSE VICENTE NUNES DE OLIVEIRA
147451 JOSELIA APARECIDA COSTA BATTISTUZZO
428170 JOSENILDE MOSS LIBERAL
142352 JOSUE RIBEIRO
448805 JULIANA FORTES DE LIMA
454341 JULIANA FUCCI DALL OLIO
428219 KATIA REGINA DOS SANTOS SOUZA
465793 KATIA REGINA MALZONI SILVERIO
150878 LAVINIA DE SOUZA BARROS DA SILVA
147184 LEILA RODRIGUES DA SILVA
429037 LIANI DE SOUSA SAI GRANADO M DA CUNHA
443188 LILIAN CELI BOTTI CRUZ
428294 LILIAN CRISTINA VIEIRA
130486 LILIAN MARIA DEZZOTTI PRADO
272884 LOISIANA DAVIS LEME MERLIN
129992 LUBIA LINO DE MIRANDA
425546 LUCAS PRESTES
446535 LUCIANA APARECIDA EUGENIO
195537 LUCIANA BRISOLA TEMPORINI
266094 LUCIANA BRISOLA TEMPORINI
432615 LUCIANA DEFACIO
264733 LUCIANA KERCHE DE MENEZES BONAS
197670 LUCIANA MARIA AGUIAR
417128 LUCIANA PEREIRA RODRIGUES DA SILVA
434340 LUCIANA RIO ALMADA DE ANDRADE
443196 LUCIANA VALERIE VALLERINI SARTORI
407084 LUCIDALVA DE QUEIROZ STEVAUX
197149 LUCIMARA CARVALHO DA SILVA
140856 LUCIMARA SANTOS MARTINS
131032 LUCIMEIRE PRESTES DE OLIVEIRA TOME
431961 MAGALI SPEZZOTTO SOUZA
429061 MARA DE LUNA BASTOS BORCSIK
197181 MARCIA APARECIDA DE CONTI GONCALVES
443315 MARCIA LISANE XAVIER
144452 MARCIA LUZETTI DE OLIVEIRA LEITE
450974 MARCIA REGINA NUNES
273597 MARCIO ALEXANDRE RODRIGUES
192970 MARCIO GOMES SOUSA
125520 MARGARETE SOARES SIQUEIRA BERTIN
423462 MARIA ANGELA MIRIM DA ROSA E CAMPOS
294136 MARIA CELIA PEREIRA DE GOIS
197394 MARIA CLAUDIA DE ALMEIDA SILVA
280348 MARIA CRISTINA ZACCARIOTTO
125881 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA
426828 MARIA DO CARMO LINCOLN RAMALHO PAES
274224 MARIA DO CARMO OLIVEIRA FERNANDES
124281 MARIA ELIANE DE S CARDOSO
208639 MARIA ELIANE MUNHOZ

106658 MARIA HELENA DE SOUZA AMENO
426836 MARIA HELENA FERRAZ NASCIMENTO
196525 MARIA HELENA SOARES CHRIGUER
428405 MARIA INES HINGST FERNANDES
406380 MARIA LETICIA VIEIRA
222895 MARIA LUCI MATTOS ARAUJO
437471 MARIA LUIZA DUARTE INNECO
88242 MARIA TERESA MARANHAO MACEDO
445512 MARIANA CRISTINA ORTIZ GAMBARO
434219 MARIANA DE FATIMA FERREIRA
74969 MARILENE DO AMARAL DE LIMA NETTO
274445 MARTA FIGUEIREDO MIGUEL
279498 MAURE LEITE DE MOURA
441517 MELISSA CRISTINA CORREA VIEIRA
427190 MICHEL SERIGATO MANSANO
436793 MONALISA LIMA SALVADOR
411367 MONICA CRISTINA DE OLIVEIRA RUSSO
87718 MONICA DE SOUZA FERNANDES CAMPOS
280011 MOSARINA ALVES NETA
274550 NADIR GOIS OLIVEIRA
295930 NANCY GODOY PAPST
274593 NOELI LOPES DOS SANTOS SOUZA
290327 OLGA MARIA DA SILVA BARBOZA
273651 PATRICIA RAMOS
214094 PAULA RITA DE BARROS LARA DE CASTRO
443480 PAULO EDUARDO CONCEICAO FARIAS
428553 PRISCILLA DE SOUZA SAI CAMARGO
443528 RAFAEL ALBERTO REMEDIO
412762 RAFAEL GONCALVES REINOSO
450567 RAQUEL AFONSO SILVA
443552 REGIANE DE PAULA NORBERTO
466110 RENATA EVELYN DE CARVALHO
143014 ROBERTO PAULO COSTA
220302 ROBSON GALUCCI
108316 RODE PIRES
127868 ROGERIA MARTINEZ CASAS FERREIRA
130850 ROSANI LOURES VICENTINO
453906 ROSELI MARIA ROQUE GIROTO
453906 ROSELI MARIA ROQUE GIROTO
429193 RUTH MARIA DE CAMARGO BARROS MOREIRA
264873 SALUA HELENA ABDALLA BELOTTI
79375 SANDRA BRENGA BASTOS
443617 SANDRA DE SOUZA
69493 SANDRA MARA LEZIER SARACURA
426577 SELMA ALMEIDA COSTA
208760 SELMA REGINA MAZON MONTEIRO
430957 SERGIO GINZEL
96520 SILMARA REGINA FURTADO FREIRE
89869 SILVANA DE MELLO OLIVEIRA D GOES
426607 SILVIA MARIA MATUCCI
454996 SIMONE DE AMORIM SANCHES
263613 SOLANGE APARECIDA CRETUCHI FERREIRA
296015 SONIA DE ASSIS BRAITE
112895 SUELI MIRANDA DA ROCHA SOARES
86363 SUELI NOGUEIRA
264709 TATIANA FACCHINETTE CARDOSO
142255 TELSSON MARTINS
291056 TEREZA CUSTODIO MACHADO
189588 TEREZA LOPES DE ALMEIDA
126896 VANESSA ALESSANDRA F RODRIGUES
432348 VANESSA FIGUEIREDO DE ALMEIDA
432348 VANESSA FIGUEIREDO DE ALMEIDA
440359 VANESSA RIBEIRO DE OLIVEIRA
138339 VERA APARECIDA RODRIGUES DE LIMA
114650 VERA LUCIA FERREIRA DE ARRUDA
280216 VERA REGINA DE SOUZA VIEIRA
451423 VERA REGINA DE SOUZA VIEIRA
271667 VIVIANE RUIZ SHIBUYA
272736 WALLACE EDUARDO LOUREIRO BEXIGA
218855 WILLIAN ROBERTO MACHADO

Deferidos
MAT NOME REF/NÍVEL
223557 ADRIANA MARIA LOPES ALVES 6
447248 ALINE CORREIA FERRAZ 2
426976 ANA PAULA SOUZA BRITO N/III
437285 BIANCA REGINA PROENCA GAVAZZA 3
196088 EDVALDO GONCALVES BARBOSA 8
444532 EVELYN AMENDOLA GIRARDELI 3
427077 FERNANDA CRISTINA DE SOUZA N/III
439768 FERNANDA CRISTINA MARIANO 1
295760 FERNANDA TEIXEIRA CALADO MOURA 4
443056 INES DANIELLE RODRIGUES DOCE 1
444907 JOSIANE GOMES TAVARES IISE 2
66290 JOSMAR DELGADO LIMA 8
435339 JULIANE FRANCINE GARCIA DE MELLO 2
436696 LIDIANE HERNANDES LEMOS 1
447523 MARCOS AURELIO DE SOUZA LENSK 1
224317 NEUSA REGINA ALEXANDRINO VILLA NOVA 5
436122 PATRICIA CRISTINA CAMARGO FERNANDEZ 3
436122 PATRICIA CRISTINA CAMARGO FERNANDEZ N/II
264490 SOLANGE CIZINO DA SILVA BARALDI 6
279510 SUELI APARECIDA PINTO SOARES 4

Parcialmente Deferidos
MAT NOME REF
265705 ADRIANA CRISTINA QUIRINO 6
432100 ADRIANA CRISTINA QUIRINO 2
275310 ADRIANE MARIA FERREIRA DE A ANTUNES 1
429258 AGDA CRISTINA FOGACA ZULIANI 2
434057 ALESSANDRA REGINA DA SILVA SANTOS 2
432127 ALZIRA VEIGA MARTINS GRANDO 3
434073 ANA CLAUDIA GARCIA CARVALHO PIATTI 2
275492 ANA PAULA SILVEIRA 3
408145 ANDREA CONCEICAO PINHEIRO 3
447272 ANTONIO RODRIGUES NETO 2
440715 BERENICE MACEDO RIOS 2
426313 CRISTIANE APARECIDA EVANGELISTA GUSMAO 2
426321 DANIELA GAETE SEWAYBRICKER BRAVO 3
427409 ERIKA BEATRIZ RAMOS FERREIRA CARNEIRO LIMA 3
431945 GRACIELLE CRISTINA ROCHA MARCELINO 2
439865 IONE VIANA PEREIRA SANDERS 1
428251 LAUREN DELGADO MESSIAS CAZERTA 3
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431139 LUIS ANTONIO PEREIRA 1
90018 MARGARETH ALVES MIRANDA 7
439342 MAURICIO FRANCISCO JUNIOR 1
428804 THAIS BRAGATTO ARTEN 3

Revisão de Ofício
MAT NOME REF
273317 ADRIANA GOMES DE PROENÇA ROSSI 5
447035 ALESSANDRA ROSA VIEIRA DE SOUZA 2
134783 ANA MARIA BARBO MACHADO RICOY 6
447272 ANTONIO RODRIGUES NETO 2
433972 BARBARA PELLINI GUIMARAES 2
66478 CENI DE BIAGGI CORTEZ 9
125008 CLÁUDIA SEVERINO CORREIA CAPRONI 8
434154 ELISA MARIA DE SOUZA FERREIRA 1
62707 ERALDO PAULO DA SILVA 9
235482 FERNANDA LOPES JAMAS 5
416962 FERNANDA ZENARDI DE CAMPOS 3
105066 FRANCISCA DE CAMPOS VIEIRA 5
137570 GILMAR MIANTI 6
69850 HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO 9
447957 HERMANO FRANCISCO PATTO 1
426402 IDA MAGALI BLAZ MARTINEZ 3
65102 JOAO LUIS DE SA 9
61670 JOSE ROBERTO AFONSO 8
448350 JULIANA CASTANHO KUROKAWA 2
426488 MÁRCIA MARIA SORANZ ARMELIN MEIRA 1
280348 MARIA CRISTINA ZACCARIOTTO 5
101826 MARIA INES YAMAWAKA BARBOSA 5
446543 MARIA LAURA  DE FREITAS DIAS 1
236047 MARIA VIRGINIA NINNO 3
445130 MARIANA GOMES DA SILVA 2
189510 MARINA RIBEIRO DA SILVA 7
151793 MILTON VIEIRA DE OLIVEIRA 4
224316 NEUSA REGINA ALEXANDRINO VILLA NOVA 5
978507 ODAIR ALMEIDA RAMOS 6
195677 PAULA DE MENEZES 5
72001 PEDRO DOS SANTOS MACIEL NETO 7
66486 REGINA MARIA ATHANASIO SILVA CHAVES 7
278769 ROSELI APARECIDA ANDRADE SAMPAIO 6
63959 ROSELI APARECIDA MENON FERREIRA 6
142913 RUBENS GONÇALVES DO NASCIMENTO FILHO 5
269301 SONIA MARIA MENDI DE CAMARGO 4
66389 SUAD APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 9
225038 SUELY TEREZINHA DAS GRACAS MONTEIRO 4
65048 TEREZINHA FATIMA VITOR 9
66036 VICTORIO PEIXOTO JUNIOR 8

Os pareceres do Grupo de Trabalho encontram-se disponíveis para ciência na Secretaria de Gestão de Pessoas, na Divisão de Desenvolvimento
de Pessoas.

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
26/07/2012

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
PROCESSO SELETIVO - Nº 05/2011

VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 37, Inciso II, da Constituição Federal,
PRORROGA a partir de 03/08/2012, o prazo de validade do Processo Seletivo nº 05/2011, para as vagas das Funções - Atividades para Professor
de Educação Básica II - nas disciplinas de: Arte, Biologia, Ciências Físicas e Biológicas, Espanhol, Filosofia, Física, Inglês, Matemática, e
Sociologia, aberto pelo Edital publicado em 22/06/2011, nos termos do item 9.8 do mesmo Edital para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP/GS Nº 04/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de atender à Constituição Federal, artigo 39, § 6º, parágrafo incluído pela Emenda nº 19/98,

RESOLVE:
Publicar as tabelas de salários dos cargos e funções da Prefeitura Municipal de Sorocaba, baseadas no reajuste salarial concedido através da
Lei Municipal nº 9982, de 15 de março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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CONCURSO PÚBLICO Nº 14/2011
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 2ª CLASSE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba CONVOCA para realização da entrevista devolutiva o candidato abaixo indicado na data, local e horário a seguir
indicados:
Ao candidato somente será permitida a entrevista devolutiva na data, no horário e local constantes neste Edital, munido de:
- original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida pelas Forças
Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997,
ou Passaporte.
O candidato deverá observar, total e atentamente, o previsto no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 14/2011, em especial
o constante no item 4. e seus subitens, do seu Capítulo X.
OBS.: Informamos que as convocações relativas aos pedidos não contemplados na listagem abaixo serão publicadas oportunamente.

Local - FUNDAÇÃO VUNESP - CASA ANEXA
Rua Dona Germaine Burchard, 569 Água Branca São Paulo - SP

Horário de apresentação - com antecedência de no mínimo 30 minutos do horário previsto

INSCRIÇÃO CANDIDATOS DATA REALIZAÇÃO HORÁRIO SALA
02020386 ISAC DOS SANTOS 26.08.12 9h 1

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 27 de julho de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação de
pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecer no local, dia e horário abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 31 de julho de 2012
Horário: às 09h00min

003  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VITÓRIA RÉGIA
CLASSIF. NOME RG
30 ALESSANDRA JOSE PESTANA 15027601

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);

07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 26  de julho  de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.372/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar
ELAINE CRISTINA MARCELINO DOS SANTOS, Vice Diretor,
Nível I, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola,
da Secretaria da Educação, no período de 16 de Maio até 14 de Junho
de 2012, durante o afastamento de Andreia Regina de Oliveira
Camargo, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS
nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar
a designação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo
14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.438/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear CAROLINA BARISSON
MARQUES DE OLIVEIRA SODRE para exercer, em comissão, o
cargo de Gestor de Desenvolvimento Ambiental, da Secretaria do
Meio Ambiente, a partir de 18 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.439/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ANDREIA APARECIDA
MARÇAL ROZA MACHADO, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira ANDREIA
APARECIDA MARÇAL ROZA.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.441/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve ceder à Justiça Eleitoral, a funcionária
HELOISA RABELO PONTES, de acordo com a Lei nº 6.568/2002,
no período de 01 de Agosto até 31 de Dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.442/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve ceder à Justiça Eleitoral, a funcionária
HELOISE PETRI SCAREL COSTA, de acordo com a Lei nº 6.568/
2002, no período de 23 de Julho até 31 de Dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.443/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve ceder à Justiça Eleitoral, a funcionária
JEDDERSON ALESSANDRO DOMINGUES COSTA, de acordo com
a Lei nº 6.568/2002, no período de 23 de Julho até 31 de Dezembro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.444/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve ceder à Justiça Eleitoral, a funcionária
RODRIGO SOARES GONGORA, de acordo com a Lei nº 6.568/
2002, no período de 23 de Julho até 31 de Dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.445/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ISABEL CRISTINA
SIMÕES KANDA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
o seu nome de solteira ISABEL CRISTINA SIMÕES.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.446/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear VINICIUS GOMES CASTANHO
VIEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Imprensa
do Município, da Secretaria da Comunicação, a partir de 23 de Julho
de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.130/DICAF.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.447/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear ANA CLAUDIA BETTUZ
CABANAS para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de
Imprensa, Nível II, da Secretaria da Comunicação, a partir de 23 de
Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.448/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear CÍNTIA MAISA RUBINATO
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Imprensa, Nível
II, da Secretaria da Comunicação, a partir de 23 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.471/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de DAIANE MIAKI
NISHIMUTA MASSARANI, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Educação, o seu nome de solteira DAIANE MIAKI
NISHIMUTA.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.472/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
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pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ADRIANA CRISTINA
RODRIGUES, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada ADRIANA CRISTINA
RODRIGUES VIDIGAL.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.473/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, DANIELLE DOS SANTOS BARRETO, Agente Comunitário
de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 19 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.474/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ESTEFANIA DA SILVA SOUZA, Agente Comunitário de
Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 23 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.475/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de AMANDA SILVERIO
DE OLIVEIRA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 29 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.476/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de CLENILDA TORRES
NUNES, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 31 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.477/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de PAMELA CRISTINA
MORAES, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 31 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.478/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FRANK FOGAÇA
DE PAULA, Ajudante Geral, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 18 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.479/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, MARIANA CUNHA BARBOSA SAHEB,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 23 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.480/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RAFAEL
RODRIGUES CAMARGO, Motorista, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 23 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.481/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo, a partir de 01 de Julho
de 2012, o funcionário ALGEMIRO MAURICIO HELENO, Médico,
da Secretaria da Saúde, tendo em vista a Aposentadoria Compulsória

concedida de acordo com a Lei Municipal 4168/93, com nova redação
dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.482/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ADOLFO MACHADO
FILHO, Mestre de Obras, da Secretaria da Administração, a partir de
01 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.483/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo DORACI ANTUNES
RIBEIRO, Tratador de Animais, da Secretaria do Meio Ambiente, a
partir de 01 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.484/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo DUCIMAR DE SA
PEREIRA CAVALCANTI DE MELLO, Enfermeiro, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.485/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA GORET DA SILVA
MORAES, Diretor de Escola, Nível II, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.486/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CREUSA CANDIDO DE
OLIVEIRA CASTILHO, Servente, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.487/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA DAS GRAÇAS
BRITO SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.489/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear FERNANDO CELSO NEGRÃO
DUARTE para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico,
a partir de 01 de Agosto de 2012, tornando sem efeitos a Portaria nº
65.360/DICAF de 05 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.490/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, CONCEIÇÃO LEME, Agente de Vigilância Sanitária, da
Secretaria da Saúde, a partir de 23 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.491/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 01 de Agosto de 2012, os

efeitos da Portaria nº 58.440/DAP de 17 de Fevereiro de 2009, que
nomeou JUSSARA MARIA MARTINEZ PIQUERAS para exercer,
em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, na
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.492/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, TANIA MARA
FRANCO FERREIRA, Assessor de Imprensa, Nível II, da Secretaria
da Comunicação, a partir de 31 de Julho de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 65.362/DICAF de 05 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.493/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear EVELY CRISTINA NEVES para
exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Imprensa, Nível II, da
Secretaria da Comunicação, a partir de 01 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.466 /DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, MARIA DE LOURDES SOARES
FERNANDES FABRI, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.467/DICAF

  SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, KAREN PANZANI, para função
temporária de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 20 de Julho
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.468/DICAF

  SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, HEETOR CAMPORA DE SOUSA
OLIVEIRA, para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 19 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.469/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, PHELIPE AUGUSTO CINTRA
DA SILVA, para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 20 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.470/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, ANA TOPOROVSCHI, para
função temporária de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 19
de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65449 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ISIS DE FREITAS DE
OLIVEIRA para a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 23 de Julho de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de DEBORA
BRUNHERA ALVANOS, expirando-se a validade do contrato em 20

de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65450 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, FRANCILENE
OLIVEIRA LOPES para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
23 de Julho de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de ISABEL CRISTINA RODRIGUES, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65451 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MARISA
BEZERRA DE OMENA BARBE para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência
a partir de 23 de Julho de 2012, em substituição, enquanto perdurar
o afastamento de FABIANA MARIA LORENÇON DE CAMPOS,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65452 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CELIA CIANO
ALVES DA SILVA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
23 de Julho de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de JULIANA GRAZIELLE DE SOUZA, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65453 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SIMONE
ROSA TAGLIAFERRO para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
23 de Julho de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de SELMA APARECIDA PINTO SALERNO, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65454 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, VALQUIRIA
VERGENNES DA SILVA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
23 de Julho de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de BRUNA FERNANDA DE BARROS FERNANDES, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65455 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SILMARA
FERREIRA MARINHO DA COSTA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência
a partir de 23 de Julho de 2012, em substituição, enquanto perdurar
o afastamento de MAURIZIA DOS SANTOS FONSECA PASSOS,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
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de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65456 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, FABIANA
DANIELE MONARI BAPTISTA MIYASATO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 23 de Julho de 2012, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de MARIA CAROLINA SIMOES SILVA,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65457 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, EVELIN
APARECIDA SANTANA PAIXAO para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência
a partir de 23 de Julho de 2012, em substituição, enquanto perdurar
o afastamento de ROSEMEIRE APARECIDA AYRES DOS
SANTOS, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65458 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, DANIELA
VIEIRA SANTOS para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 23 de Julho
de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
RAQUEL MARIA DA SILVA SALINAS, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65459 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, GISELE
BASTIDA para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 23 de Julho
de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
CRISTIANE PEREIRA DE CAMARGO MORAES, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65460 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ANA MARIA
DE SOUZA para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 23 de Julho
de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
PATRICIA CATALANI RACCA PEREIRA, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)

substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65461 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ELAINE LAZARA
MARQUES DE SOUZA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 23 de Julho
de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ROSANGELA CECILIA DA SILVA ALVES / 83534, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65462 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, EDILENE TREVISAN
GARCIA para a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 23 de Julho de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de PATRICIA
FERNANDES FERNANDES DA SILVA, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65463 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, JAMILLE NUNES
ALMEIDA NISHI para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 23 de Julho de
2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de TANIA
MARIA BERNARDI KALIL, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65464 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, GRAZIELE DOS
SANTOS VIEIRA para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 23 de Julho de
2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de JULIANA
GRAZIELLE DE SOUZA, expirando-se a validade do contrato em
20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65465 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, VANIA GRACIANO
DE ALMEIDA para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica II, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 23 de Julho de
2012 até 20 de Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.699/DDP GUSTAVO DE ALMEIDA PRADO BORTOLUCCI MÉDICO
17.700/DDP TAUA FORTES VEIGA FERRAZ SANTOS MÉDICO
17.701/DDP FERNANDO GUILHERME LAUAND CHAVES MÉDICO
17.702/DDP IVANILDE DA CUNHA AGENTE SANITÁRIO
17.703/DDP CONCEIÇÃO APARECIDA DE LIMA AGENTE SANITÁRIO
17.704/DDP IRENE VENDIMIATTI CARDOSO ENFERMEIRO
17.705/DDP ADRIANA APARECIDA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.706/DDP MARCELO HIROYUKI KOKABU FISCAL AMBIENTAL
17.707/DDP GILMAR TEIXEIRA DA COSTA MOTORISTA
17.708/DDP GLAUCE MENONI HONORATO TÉCNICO DE ENFERMAGEM

17.709/DDP NIERI SANTOS LIMA TÉCNICO EM INFORMÁTICA
17.710/DDP CAROLINA TAVARES COUTO TELEFONISTA ATENDENTE
17.711/DDP DANIELLA CRISTINA AMANCIO TELEFONISTA ATENDENTE
17.712/DDP CAMILA ALVES ANASTÁCIO TELEFONISTA ATENDENTE
17.713/DDP THIAGO RODRIGO MARCHI TELEFONISTA ATENDENTE
17.714/DDP ROSANA DIAS FELIX CERQUEIRA TELEFONISTA ATENDENTE
17.715/DDP MARIA EULÁLIA FERREIRA CAMARGO ANTUNES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.716/DDP MICHELLE CRISTINA RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.717/DDP DANILA LOURENCAO LARIOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.718/DDP DELZA LEITE GODOY TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.719/DDP RENATA ALVES ROSA ENFERMEIRO
17.720/DDP ELAINE MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.721/DDP RAFAELA SILVA SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.722/DDP FLÁVIA OLIVEIRA DA FONSECA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.723/DDP JÉSSICA BORGES SENA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.724/DDP CLÁUDIA PEDROSO FERNANDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.725/DDP EZEQUIAS MACHADO RIBEIRO DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.726/DDP ADAIANE RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.727/DDP CAMILA CRISTINA GONÇALVES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.728/DDP VANESSA VIEIRA ROCHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.729/DDP FLÁVIA TAMIRES VIANA DE FREITAS ROSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.730/DDP BRUNO DE FREITAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.731/DDP ELISANGELA APARECIDA BUENO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.732/DDP ANA LETÍCIA THOMAZETTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.733/DDP PATRÍCIA APARECIDA MOREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.734/DDP ALESSANDRA GARCIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.735/DDP ALESSANDRO AKAMINE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.736/DDP JÉSSICA MACHADO DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.737/DDP JÉSSICA ROMANINI ROIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.738/DDP CARINA PEDROSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.739/DDP PRISCILA REGINA MACHADO PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.740/DDP TACIANA ALVES DE AVELAR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.741/DDP JÉSSICA DESIREE DE SOUZA LOPES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.742/DDP KELY PAES DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.743/DDP DANIEL RODRIGUES DA CRUZ JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.744/DDP ELISANGELA CAMILA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.745/DDP DAYANE FERREIRA DA ROCHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.746/DDP WILLIAN DE ARRUDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.747/DDP JOÃO MICHEL CRUZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.748/DDP ADAMARES FABRÍCIO FERREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.749/DDP ANA REGINA ROSSI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.750/DDP ALESSANDRA LIMA DIAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.751/DDP KARINA CUSTÓDIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.752/DDP TIAGO ANTONIO BOLINA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.753/DDP MARIANA PEDROSO DE MORAIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.754/DDP RICARDO TAKAHIRO TANAKA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.755/DDP PRISCILA VIVIANE XAVIER AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.756/DDP JOLINE NARELLY DE LIMA VASSAO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.757/DDP MIRIAM ESTELA GALVÃO COLLI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.758/DDP PAULO HENRIQUE DE FREITAS MARTINES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.759/DDP AURÉLIA SALETE DE PROENÇA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.760/DDP JULIANA PEREIRA LEITE BENEDICTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.761/DDP ADRIANA CRISTINA ALVES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.762/DDP EDILÉIA APARECIDA DOS SANTOS CASTRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.763/DDP GISELE CRISTINA DE ARRUDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.766/DDP HELTON DE MORAES NUNES MOTORISTA
17.767/DDP ROBERTO MENDES ASSISTENTE SOCIAL I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
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07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 26 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.690/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.371 /DDP, de 14 de junho de 2012, que nomeou
MARIANA BENITEZ MARIANO, para exercer o cargo de
MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.691/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.510 /DDP, de 27 de junho de 2012, que nomeou
PAMELA DE MELO CASAGRANDE, para exercer o cargo de
MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.692/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.511 /DDP, de 27 de junho de 2012, que nomeou
VINÍCIUS MESSIAS NOGUEIRA, para exercer o cargo de
MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.693/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.681 /DDP, de 18 de julho de 2012, que nomeou KEILA
ALONSO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.694/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.618 /DDP, de 04 de julho de 2012, que nomeou
ARIANA DAS GRAÇAS CALDAS, para exercer o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.695/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 17.609 /DDP, de 04 de julho de
2012, que nomeou CAROLINE CAETANO DOS SANTOS
SOUZA, para exercer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.696/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 17.610 /DDP, de 04 de julho de
2012, que nomeou ALICE DE FÁTIMA ALVES, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo  não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.697/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.615 /DDP, de 04 de julho de 2012, que nomeou
REGINALDO APARECIDO REVERONI, para exercer o cargo de
MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.698/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.616 /DDP, de 04 de julho de 2012, que nomeou RAFAEL
KASHIRAJIMA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.699/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
GUSTAVO DE ALMEIDA PRADO BORTOLUCCI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.700/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia TAUA
FORTES VEIGA FERRAZ SANTOS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.701/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
FERNANDO GUILHERME LAUAND CHAVES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.702/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
IVANILDE DA CUNHA, para exercer na Secretaria de Obras e
Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.703/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
CONCEIÇÃO APARECIDA DE LIMA, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.704/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia IRENE
VENDIMIATTI CARDOSO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.705/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do

Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ADRIANA APARECIDA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.706/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCELO HIROYUKI KOKABU, para exercer na Secretaria do
Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de FISCAL
AMBIENTAL, criado pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.707/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia GILMAR TEIXEIRA
DA COSTA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, com
denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.708/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
GLAUCE MENONI HONORATO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.709/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia NIERI
SANTOS LIMA, para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, criado
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.710/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
CAROLINA TAVARES COUTO, para exercer na Secretaria da Saúde
em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado
pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei
9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.711/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
DANIELLA CRISTINA AMANCIO, para exercer na Secretaria da
Saúde em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE,
criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela lei 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.712/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
CAMILA ALVES ANASTÁCIO, para exercer na Secretaria da Saúde
em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado
pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei
9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.713/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia THIAGO RODRIGO MARCHI, para exercer na Secretaria
da Saúde em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela lei 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.714/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ROSANA DIAS FELIX CERQUEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela lei 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.715/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia MARIA EULÁLIA FERREIRA CAMARGO ANTUNES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.716/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia MICHELLE CRISTINA RODRIGUES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.717/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia DANILA LOURENCAO LARIOS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.718/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia DELZA LEITE GODOY, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.719/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RENATA ALVES ROSA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.720/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELAINE MORAES, para exercer na Secretaria da Saúde,
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em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.721/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
RAFAELA SILVA SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.722/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
FLÁVIA OLIVEIRA DA FONSECA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.723/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JÉSSICA BORGES SENA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.724/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CLÁUDIA PEDROSO FERNANDES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.725/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
EZEQUIAS MACHADO RIBEIRO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.726/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ADAIANE RODRIGUES DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.727/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CAMILA CRISTINA GONCALVES DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.728/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VANESSA VIEIRA ROCHA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.729/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
FLÁVIA TAMIRES VIANA DE FREITAS ROSA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.730/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia BRUNO
DE FREITAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.731/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ELISÂNGELA APARECIDA BUENO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.732/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANA
LETÍCIA THOMAZETTO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.733/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PATRÍCIA APARECIDA MOREIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.734/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ALESSANDRA GARCIA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.735/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ALESSANDRO AKAMINE, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,

criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.736/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JÉSSICA MACHADO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.737/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JÉSSICA ROMANINI ROIO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.738/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CARINA PEDROSO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.739/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PRISCILA REGINA MACHADO PEREIRA para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.740/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia TACIANA ALVES DE AVELAR, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.741/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JÉSSICA DESIREE DE SOUZA LOPES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.742/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia KELY
PAES DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.743/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DANIEL RODRIGUES DA CRUZ JÚNIOR, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.744/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELISANGELA CAMILA DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.745/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DAYANE FERREIRA DA ROCHA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.746/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia WILLIAN DE ARRUDA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.747/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JOÃO MICHEL CRUZ, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.748/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ADAMARES FABRÍCIO FERREIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.749/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANA REGINA ROSSI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.750/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALESSANDRA LIMA DIAS, para exercer na Secretaria
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da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.751/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
KARINA CUSTÓDIO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.752/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
TIAGO ANTONIO BOLINA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.753/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIANA PEDROSO DE MORAIS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.754/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
RICARDO TAKAHIRO TANAKA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.755/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PRISCILA VIVIANE XAVIER, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.756/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JOLINE NARELLY DE LIMA VASSAO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.757/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MIRIAM ESTELA GALVÃO COLLI, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.758/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia PAULO
HENRIQUE DE FREITAS MARTINES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.759/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
AURÉLIA SALETE DE PROENÇA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.760/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JULIANA PEREIRA LEITE BENEDICTO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.761/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ADRIANA CRISTINA ALVES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.762/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
EDILÉIA APARECIDA DOS SANTOS CASTRO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.763/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia GISELE
CRISTINA DE ARRUDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.764/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias,
a posse de JOILSON ANTUNES DOS SANTOS, nomeado pela
portaria nº 17.669/DDP, de 16 de julho de 2012, para o cargo de
MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.765/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias,
a posse de ELAINE RODRIGUES DA SILVA VENDRAMINI,
nomeada pela portaria nº 17.670/DDP, de 16 de julho de 2012, para
o cargo de MOTORISTA.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.766/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
HELTON DE MORAES NUNES, para exercer na Secretaria da
Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.827 de 02 de junho de 1995, com denominação pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.767/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ROBERTO MENDES, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.768/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 15.445/DDP restabelecendo-se o efeito da Portaria nº
15.296/DDP, fundamentada no P.A. nº 34.519-6/2011 e Processo
Judicial nº 602.01.2011.054422-9 da Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Sorocaba.
 Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 423/2012

 (Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e fundamentado nos termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removida do Departamento de Execução Fiscal e Administrativo, a servidora Elaine
Forastieri C. dos Santos, que passará a exercer suas atividades no Setor de Atendimento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de julho de 2012, revogadas as disposições em
contrário. Sorocaba, 19 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 494/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Tornar nula a Portaria n.º 462/12, publicada em 06 de Julho de 2012, que colocou à
disposição da Justiça Eleitoral a servidora Juliana Souza Martins.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 20 de Julho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 495/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Tornar nula a Portaria n.º 302/12, publicada em 04 de Maio de 2012, que colocou à
disposição da Justiça Eleitoral a servidora Priscila Gonçalves de Toledo Pedroso Leite.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 20 de Julho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 496/2012
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e fundamentado nos termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica removida do Setor de Controle de Receita, a servidora Juliana Souza Martins, que
passará a exercer suas atividades no Setor de Atendimento.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de julho de 2012, revogadas as disposições em
contrário.
Sorocaba, 23 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N° 497/2012

 (Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e fundamentado nos termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removida do Setor de Compras, a servidora Priscila Gonçalves de Toledo Pedroso
Leite, que passará a exercer suas atividades no Setor de Atendimento.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de julho de 2012, revogadas as disposições em
contrário.
Sorocaba, 23 de Julho de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 498/2012
 (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e fundamentado nos termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar a servidora SALETE FERNADES DE FREITAS, Assistente Administrativo II,
lotada no Setor de  Protocolo Geral, a partir de 01 de Agosto de 2012.
Sorocaba, 24 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 499/2012
 (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e fundamentado nos termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor ANTONIO TRINDADE, Pedreiro, lotado no Setor de Reparos e
Pavimentação, a partir de 01 de Agosto de 2012.
Sorocaba, 24 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 500/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de
acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse com
nomeação através da Portaria publicada em 06 de Julho de 2012, conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
460/2012 CARLOS AUGUSTO SOARES ENGENHEIRO DE SANEAMENTO I

Sorocaba, 24 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 501/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 459/2012, publicada em 06 de Julho de
2012, que nomeou LILIAN YOSHIE KATO, para exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 24 de Julho de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 502/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia MARCOS HIROSHI KOMENO,
para exercer no Setor de Alvenaria e Próprios, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 24 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 503/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de ELETRICISTA
DE VEÍCULOS, criado pela Lei nº 8348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 26 de Julho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

De acordo com a ordem judicial nº 31157/2012, Processo nº 602.01.2012.031782-3, o Sr. Diretor
Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando o concursado
para o cargo mencionado, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
503/2012 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ELETRICISTA DE VEÍCULOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste
prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E
TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 27 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma
específica a seguir:

PORTARIA  NOME CARGO
502/2012 MARCO HIROSHI KOMENO AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação
no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
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ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E
TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original
Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 27 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. GILMAR GALBINI,  Encanador de Instalação de Rede, Grupo OP 08
- referência 07,  tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Junho/2010 e  Adicional de
Tempo de Serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Agosto/2011, conforme consta dos
registros funcionais do servidor   arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 20 de Julho de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos  que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ ROBERTO MORÃO, Técnologo Mecânico I - TS 09 -
referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Abril/2012  e o Adicional de
Tempo de Serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Abril/2012 tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 18 de julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. MANOEL FERREIRA DA SILVA, Oficial  Eletricista de Manutenção
Geral  - OP 11 - referência 07, tem direito ao benefícios de Sexta-Parte a partir de Outubro/2004 e
Adicional de Tempo de Serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos em Outubro/2.011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração
de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 29 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos  que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. PAULO ROBERTO CORRÊA, Oficial de Obras e Manutenção, Grupo OP 12 - referência
09, tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Dezembro/1999 e aos benefícios de Adicional
de Tempo de Serviço de 32% (trinta e dois por cento) adquiridos em Dezembro/2011, conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 20 de Julho de 2.012.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. PEDRO RIBEIRO GARCIA, Ajudante Geral  - OP 07 - referência 08,
tem direito ao benefícios de Sexta-Parte a partir de Junho/2.001 e Adicional de Tempo de Serviço de
30% (trinta por cento) adquiridos em outubro/2.011, conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 19 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL - SAAE

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da solicitação.
PROCESSO INDEFERIDO  Nº 9754/2011
INTERESSADO: Icos Excelec LTDA
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria e Ressarcimento de Danos

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL - SAAE

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da solicitação.
PROCESSO INDEFERIDO  Nº 4258/2012
INTERESSADO: Humberto Bennato Neto

 Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

Homologação Pregão Eletrônico nº 59/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 59/2012 - Processo Administrativo nº 2.513/2012, destinado à aquisição de
ferramentas para marcenaria
Sorocaba, 26 de julho de 2012.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 66/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 66/2012 - Processo Administrativo nº 3.049/2012, destinado à aquisição de
válvulas e conexões de ferro fundido.
Sorocaba, 26 de julho de 2012.
Janaína Soler Cavalcanti - Pregoeira

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos, que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, o Sr. RANULFO TEIXEIRA DE LIRA, Pedreiro, OP 08 - referência 06, tem direito aos
benefícios de Sexta-Parte a partir de Novembro/2009 e Adicional de Tempo de Serviço de 22% (vinte e
dois por cento) adquiridos em Janeiro /2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 24 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
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Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, o Sr. RICARDO WAGNER DA COSTA, Oficial Operador de E.T.A., OP 10 -
referência 08, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Julho/2009 e Adicional de Tempo
de Serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos em Julho/2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 20 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 020/12

Processo CPL nº 059/2012
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 020/12 - Contratação de Empresa para a Prestação de
Serviços de Engenharia, na Construção e Implantação de Área de Transferência.
Prazo: De 18/07/2012 á 17/09/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: COESA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 16 de julho de 2012.
Sorocaba, 24 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 051/11

Processo CPL nº 064/2009
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 051/11 - Contratação de Empresa Especializada em
Engenharia, para Reforma das Coberturas Metálicas dos Terminais Urbanos de Integração no Município
de Sorocaba/SP.
Prazo: De 12/07/2012 á 24/08/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: ROTEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA EM LIMPEZAS LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 10 de julho de 2012.
Sorocaba, 23 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 047/11

Processo CPL nº 1527/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 047/11 - Contratação de Empresa para a Prestação de
Serviços de Limpeza, Conservação e Manutenção Predial, nas dependências e áreas de acesso dos
Terminais e Áreas de Transferência, Central Operacional da Rua Chile e Pontos e Abrigos, com
o Fornecimento de todo o Material necessário ao serviço e ao asseio pessoal, no Município de
Sorocaba/SP.
Supressão: Fica o referido contrato suprimido a partir de 16 de julho de 2012, os postos 20 - a), 20 -
b) e 20 - c, que prestam serviços de limpeza na Central Operacional rua Chile cujo custo equivale a
aproximadamente 4,13%(quatro vírgula treze por cento) de seu valor total tudo de acordo com o art.
65, § 1º da Lei 8666/93.
Retificações: Face a supressão mencionada, ficam retificadas as Cláusulas: Terceira - Do Preço e do
Pagamento, em seu item 3.1, Quarta - Da Garantia, em seu item 4.1, Décima - Das Disposições Finais,
em seu item 10.3, o Anexo IV - Das Descrição dos Serviços, Anexo V - Quantitativo Pessoal/Quadro
Operacional, Anexo VI - Escala de Horários e o Anexo VIII - Planilha Orçamentário-Estimativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: SYDE SERVICE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME.
Valor: R$ 1.478.753,42 (um milhão, quatrocentos e setenta e oito mil, setecentos e cinquenta e três
reais e quarenta e dois centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 12 de julho de 2012.
Sorocaba, 24 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1341/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba,
nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: IRANILDA PERES PORCEL TOMAZ.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 17 de julho de 2012.
Sorocaba, 23 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 055/12

Processo CPL nº: 1273/2011
Modalidade: Concorrência nº 002/12
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Consultoria de Engenharia de Transportes e de
Planejamento Urbano para Elaboração de Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade.
Prazo: 12 meses contados do recebimento da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: LOGIT ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA.
Valor: R$ 1.665.506,60 (um milhão, seiscentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e seis reais e
sessenta centavos)
Assinatura: 23 de julho de 2012.
Sorocaba, 24 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 050/12

Processo CPL nº: 576/2012
Modalidade: Pregão Presencial nº 013/12
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Telefonia Fixa.
Prazo: 12 meses contados do recebimento da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A
Valor: R$ 39.308,80 (trinta e nove mil, trezentos e oito reais e oitenta centavos)
Assinatura: 11 de julho de 2012.
Sorocaba, 24 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média,
passível de ser punido com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos
doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta providência
como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PORTARIA Nº 29/2012

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, por seu Diretor Presidente
RENATO GIANOLLA, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no § 6º do Art. 39 da
Constituição Federal, e conforme a Instrução 02 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
publica os valores das remunerações dos cargos e empregos públicos como segue:

RELAÇAO DE CARGOS E SALARIOS

Cargo Salário Cargo Salário
Advogado Júnior 2.682,40 Engenheiro Civil 2.998,21
Advogado Pleno 4.077,26 Engenheiro de Tráfego 2.998,21
Advogado Sênior 4.770,04 Fiscal de Transporte Coletivo 1.476,23
Agente de trânsito 1.619,73 Fiscal de Transporte Especial 1.476,23
Agente de Terminal 2.113,72 Gerente 5.462,80
Ajudante Geral 849,73 Inspetor Pavimentação 2.113,72
Assistente Administrativo 2.113,72 Inspetor Sanitário 2.113,72
Assistente de Comunicação 5.462,80 Mestre II 1.566,79
Assistente de Diretoria 2.691,46 Motorista 1.291,02
Assistente Operacional 2.113,72 Operador de Caixa 937,00
Assistente Planejamento 2.113,72 Operador de Central Semafórica 1.447,30
Atendente Call Center 1.033,01 Pedreiro 1.080,16
Auxiliar Administrativo I 924,66 Pintor 1.080,16
Auxiliar Administrativo II 1.092,16 Secretária Executiva 2.113,72
Auxiliar Administrativo III 1.447,30 Servente 882,70
Auxiliar de Inspetor Sanitário 1.092,16 Supervisor Administrativo I 2.500,08
Auxiliar de Laboratório 2.113,72 Supervisor de Fiscalização 2.431,03
Auxiliar Operacional I 832,19 Supervisor de Caixa 979,92
Carpinteiro 1.080,16 Supervisor de Call Center 1.447,30
Controlador de Rádio 1.447,30 Técnico de Agrimensura 2.500,08
Desenhista Auto CAD 1.447,30 Técnico de Contabilidade 1.447,30
Diretor 6.960,60 Técnico de Sinalização Viária 1.447,30
Diretor Presidente 13.290,59 Técnico em Informática 1.447,30
Encarregado de Setor 4.091,02 Telefonista 1.182,55

Sorocaba, 17 de julho de 2012.
Engº Renato Gianolla

Secretário de Transporte
Diretor Presidente
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/12

Processo CPL nº 1392/12
Objeto: Contratação Emergencial de Empresa para Exploração Comercial dos Módulos 2A/2B,
localizados nas Dependências dos Terminais Urbanos de Integração Santo Antonio e São Paulo
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, e ratificada pelo Diretor
Presidente da URBES, nos termos do artigo 26, "caput" da mesma Lei.
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES.
Contratada: Gomes Castilho & Cia Ltda.
Valor Total Estimado: R$ 109.705,68 (cento e nove mil, setecentos e cinco reais e sessenta e oito
centavos)
Assinatura: 25 de julho de 2012
Sorocaba, 26 de julho de 2012.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira,
informa que o edital do Pregão Presencial nº 019/12 - CPL nº 1227/12 - destinado à Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços de Disponibilidade de Sistema de Informação aos Usuários de
Transporte Coletivo, está disponível no site www.urbes.com.br. ABERTURA: Dia 09/08/12 às
08h30min. Informações poderão ser obtidas na URBES, rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim
Panorama, Sorocaba/SP, ou através do e-mail licitacoes@urbes.com.br, através do telefone (0xx15)
3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min .
Sorocaba, 25 de julho de 2012.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Contrato: 25/2010
Modalidade: Pregão n. º 05/2010
Contratada: Verocheque Refeições Ltda.
Objeto: Fornecimento de vale-refeição para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 20/07/2010
Valor: R$ 1.068.437,83
Prorrogação: 20/07/2012
Valor: R$ 1.165.972,63

Tomada de Preço N.º 02/2012

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto a Tomada de
P reço  n . º  02 /2012 ,  de s t i nada  a  con t r a t ação  de  empre sa  pa r a  a  p r e s t ação  de
serviço de consul tor ia  e  assessoria .  A abertura  está  marcada para o dia  29/08/
2012. O edital está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações
pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º  Carlos Reinaldo Mendes,
2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
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